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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 24 de agosto de 2021, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 60/2021 - 
RP, do tipo “Menor Preço Unitário Por Item”, na forma presencial. Objeto: Registro de preços 
para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas 
agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ÓLEO 
DIESEL S-10 e REAGENTE ARLA 32), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de 
combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, 
cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de 
Referência do Edital. Valor Máximo: R$400.494,00; sendo: Óleo diesel S-10 – R$4,36; 
Reagente Arla 32 – R$67,45. Informações complementares e o Edital completo poderão ser 
obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no 
horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - 
Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 09 de agosto de 2021. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA 17.155.411/0001-59 227.356,00 Duzentos e Vinte e Sete Mil, 

Trezentos e Cinqüenta e Seis Reais 
 

Rondon, PR em 10 de agosto de 2021. 

 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 (4 - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 
8666/93) Termo do contrato nº.1/2019,  objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO DE 
COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO  (ETANOL E GASOLINA). decorrente de Dispensa n
°    1/2019, que entre si celebram CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - 
AMUNPAR e a BRACAR AUTO POSTO LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 
04.757.067/0001-26. aditivam o contrato na importância de R$     6.515,00 (seis mil, 
quinhentos e quinze reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

PARANAVAI 03 de agosto de 2021.
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PORTARIA N.º 7530/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
CONCEDER: férias ao funcionário ADRIANO PEREIRA BARBOSA de 10 de Agosto de 2021 a 08 de Setembro de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 12 de Abril de 2019 a 11 de Abril de 2020.

AFIXE-SE                                 
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA 17.155.411/0001-59 227.356,00 Duzentos e Vinte e Sete Mil, 

Trezentos e Cinqüenta e Seis Reais 
 

Rondon, PR em 10 de agosto de 2021. 

 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 134/2021 
b) Licitação Nr : 48/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 09/08/2021 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 09/08/2021 

f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ( MATERIAL DE LIMPEZA, 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA 
E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO, PRODUTO 
QUIMICO) DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICIPIO. 

g) Fornecedores e Itens Vencedores 
 
1) COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
21.287.627/0001-45 no valor total dos itens vencidos de R$ 31.720,50 (trinta e um mil, setecentos e vinte 
reais e cinquenta centavos). 
 
2) ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTD inscrito no CNPJ/CPF Nº 
37.082.371/0001-70 no valor total dos itens vencidos de R$ 25.148,00 (vinte e cinco mil, cento e quarenta 
e oito reais). 
 
3)   A. QUEIROZ LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.270.276/0001-86 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 13.805,60 (treze mil, oitocentos e cinco reais e sessenta centavos). 
 
4) CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.654.231/0001-68 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 11.457,14 (onze mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos). 
 
5) JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802 inscrito no CNPJ/CPF Nº 35.485.469/0001-42 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 8.060,25 (oito mil e sessenta reais e vinte e cinco centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 09 de agosto de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos 
princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 135/2021 
b) Licitação Nr : 49/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data 

Homologação 
: 10/08/2021 

e) Objeto da 
Adjudicação 

: 10/08/2021 

f) Objeto da 
Licitação 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS, 
DESTINADOS AO DEPARTSAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) RISSATO DIGITAL PRINT LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.598.979/0001-06 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 6.089,00 (seis mil e oitenta e nove reais). 
 
2) MARCELO PALTANIN DE SIQUEIRA 06948031978 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
29.412.858/0001-45 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.397,00 (três mil, trezentos e 
noventa e sete reais). 
 
3) L. F. CORREA - GRAFICA inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.400.137/0001-94 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 0 
 
 
São João do Caiuá, 10 de agosto de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234–  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº133, DE 09 de agosto de 2021 

 
SÚMULA: Instaura Sindicância e nomeia Comissão de 
Sindicância Investigativa, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, usando das suas atribuições 
conferidas pelo artigo 55 da Lei Orgânica do Município de Planaltina do Paraná – Paraná, e nos 
termos do Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Planaltina do Paraná - PR, Lei 
Municipal nº 07/94,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1ºFica instaurada Sindicância Investigativa, a qual poderá em seu curso ser convertida em 
Decisória, visando apurar possível infração ao Estatuto dos Servidores Municipais de Planaltina do 
Paraná,e destinada a apurar o fato de infração ocorrido no dia 08 de outubro de 2020, bem como as 
possíveis responsabilidades de servidores por infração praticada no exercício de suas atribuições. 
 
Art. 2ºPara fins de instrução da presente Sindicância, ficam designados os servidores municipais 
JUCIELI FERREIRA DOS SANTOS- matrícula nº 2949, DANIELA DIAS DO CARMO - 
matrícula nº 2867, e DEBORA REGINA CALDATO DE PAULA- matrícula nº 1309, para, sob a 
Presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância do Poder Executivo Municipal de 
Planaltina do Paraná – PR, destinada a apurar os fatos de possíveis responsabilidades de servidores por 
infração praticada no exercício de suas atribuições. 
 
Art. 3º O prazo para conclusão da sindicância será contado da data da publicação desta Portaria e não 
excederá 30 (trinta) dias, salvo motivo relevante, devidamente justificado, hipótese em que poderá ser 
prorrogado o prazo por igual período, a critério da autoridade superior. 
 
Art. 4º A Comissão supramencionada, constituída na forma desta Portaria, não têm por finalidade 
apenas apurar a culpabilidade dos servidores indiciados e/ou acusados pela infração disciplinar, mas 
também, oferecer-lhe oportunidade de provar sua inocência, corolário do direito do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Planaltina do Paraná – PR, 09 de agosto de 2021 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 111/2021 
 
 

 
EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 

.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei Municipal 
257/2021. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica nomeado  o Sr. ADELSON PEREIRA DE 
BRITO, no Cargo COMISSIONADO CC5 de CHEFE DE DIVISÃO DE PATRULHA 
MECANIZADA, a partir de 09 de agosto de 2021. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 6 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 
 

______________________ 
ULISSES DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 
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Cargo Comissionado e da outras providências. 
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O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei Municipal 
257/2021. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica nomeado  o Sr. ADELSON PEREIRA DE 
BRITO, no Cargo COMISSIONADO CC5 de CHEFE DE DIVISÃO DE PATRULHA 
MECANIZADA, a partir de 09 de agosto de 2021. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 6 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 
 

______________________ 
ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 111/2021 
 
 

 
EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 

.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
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257/2021. 
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Art. 1º: Fica nomeado  o Sr. ADELSON PEREIRA DE 
BRITO, no Cargo COMISSIONADO CC5 de CHEFE DE DIVISÃO DE PATRULHA 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Marca Qtde
1 5
2 5
3 5
4 2
5 26
6 26
7 10
8 10
9 10

10 4
11 4
12 4
13 2
14 1
15 1
16 2
17 1

Paraíso do Norte, 10 de agosto de 2021.
___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-QZJLWGBUYVEJNS-0 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 10/08/2021 09:50:14 -
03:00Atende.Net - WCO v:2015.04

OLEO 20L CATERPILLAR UNIDADE 490,16 980,32
SERVIÇO DE MECÂNICA. POR HORA 3.087,50 3.087,50

Total do Fornecedor: 17.212,87

CALCO 1636074 UNIDADE 18,24 36,48
VIDRO M2 4.666,21 4.666,21
GRAXA. UNIDADE 375,44 375,44

TIRA UNIDADE 561,75 2.247,00
CALCO 4G3219 UNIDADE 26,60 106,40
CALCO 2G3221 UNIDADE 57,79 231,16

PLACA UNIDADE 201,20 2.012,00
ARRUELA. UNIDADE 7,60 76,00
PARAFUSO 5C6565 UNIDADE 11,09 110,90

BORDA CORTANTE UNIDADE 801,14 1.602,28
PARAFUSO. UNIDADE 14,88 386,88
PORCA. UNIDADE 13,00 338,00

PONTA UNIDADE 145,46 727,30
FIXADOR UNIDADE 31,28 156,40
PINO. UNIDADE 14,52 72,60

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 35/2021, o participante:

34401 - PARANA EQUIPAMENTOS S A
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO Inexigibilidade
Para Compras e Outros Serviços

35/2021
Processo Administrativo: 1968/2021

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
TEXTO JURÍDICO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO NÃO CADASTRADO.

Homologo e Adjudico

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Pág 1 / 1

Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            50/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/08/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

(prédios públicos), para atender a demanda das diversas secretarias 
municipais. 

f) Processo Adm Nrº     : 78/2021 
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RDLED COMERCIAL EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.413.075/0001-86 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 QUADRO PVC EMB. 06/08 
DISJUNTOR DIN 

olipe 4,00 R$ 44,00 R$ 176,00 

1 QUADRO C/ BARRA EMB. DIN 28 
DISJUNTOR TRIFÁSICO 100A 

g-lunA 4,00 R$ 491,01 R$ 1.964,04 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.140,04 

 
Tamboara, 09 de agosto de 2021.  

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            50/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/08/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

(prédios públicos), para atender a demanda das diversas secretarias 
municipais. 

f) Processo Adm Nrº     : 78/2021 
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DINAMICA SHOP EIRELI 
CNPJ/CPF: 30.651.162/0001-50 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DISJUNTOR 2X40 LUKMA 10,00 R$ 26,98 R$ 269,80 
1 DISJUNTOR 2X50 LUKMA 10,00 R$ 27,09 R$ 270,90 
1 DISJUNTOR 3X100 DIN LUKMA 5,00 R$ 111,89 R$ 559,45 
1 DISJUNTOR 3X125 DIN LUKMA 2,00 R$ 144,49 R$ 288,98 
1 DISJUNTOR 2X16 DIN LUKMA 15,00 R$ 27,89 R$ 418,35 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.807,48 

 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
Tamboara, 09 de agosto de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP
 
O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 13:30 horas do dia 24 de agosto de 2021, na plataforma ele-
trônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, realizará licitação EXCLUSIVA para Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utili-
zação de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, tendo 
como objeto a Aquisição de cortinas blackout e persianas sob medida, devidamente instaladas, para manutenção 
das atividades do CMEI Ana Mendes Ferreira. Valor Máximo Total: R$10.335,32. Informações complementares, 
Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-
-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação.
Rondon – Pr., 10 de agosto de 2021.

FABIANO RAATZ LOPES
Pregoeiro

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA 17.155.411/0001-59 227.356,00 Duzentos e Vinte e Sete Mil, 

Trezentos e Cinqüenta e Seis Reais 
 

Rondon, PR em 10 de agosto de 2021. 

 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
  Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 112/2019  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019 
Vencimento 10/10/2021 

 
I - CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede à Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-1 e a empresa ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 18.787.554/0001-46, com sede na Av. Dona Sophia Rasgulaeff, 3506, 
térreo, sala 02, CEP: 87043-010, em Maringá, Paraná. 
 
II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE Prefeita Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, RODRIGO 
EMILIO MONTOVANELLI, brasileiro, portador do CPF 040.795.109-18, residente e domiciliado em 
Maringá, Paraná. 
III- Tendo  em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, e ainda as condições do Pregão Presencial nº 28/2019, celebram o presente 
Termo Aditivo de Aumento de Prazo e aumento de meta com base no Art. 57 do § 1º. e Art. 65 § 
1º, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente contrato até 10 de outubro de 
2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor mensal R$ 3.471,53 (três mil, quatrocentos e setenta  e um reais e 
cinquenta e três centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A dotação orçamentária possível para pagamento  no exercício 2021 é a seguinte:  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0005.01008 – Apoio à Gestão das Atividades Administrativas 
Fonte 1000 –  
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 09 de julho de 2021. 
                        

                                      
PREFEITURA MUN. DE QUERÊNCIA DO NORTE 

ALEX SANDRO FERNANDES 
CONTRATANTE 

 
RODRIGO EMILIO MONTOVANELLI 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                                   C.P.F. 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            50/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/08/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

(prédios públicos), para atender a demanda das diversas secretarias 
municipais. 

f) Processo Adm Nrº     : 78/2021 
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: INSTALART MATERIAIS EL?TRICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.117.514/0001-45 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CABO PP 2X1/5MM ZATFLEX CABO PP 150,00 R$ 2,97 R$ 445,50 
1 CABO PP 2X2/5MM TIPO A ZATFLEX CABO PP 150,00 R$ 4,70 R$ 705,00 
1 CHUVEIRO DUCHA IDEALE 

ZAGONEL 220v 
ZAGONEL DUCHA 25,00 R$ 45,00 R$ 1.125,00 

1 LÂMPADA LED 15W A60 BIVOLT 
6000K 

TRAMONTINA LED 
BULBO 

100,00 R$ 8,90 R$ 890,00 

1 QUADRO PVC EMB. 12/16 
DISJUNTOR DIN 

BETPLASTICOS CD-
12/16 

4,00 R$ 60,00 R$ 240,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

1 PLACA 4x2 CEGA BETPLASTICOS 
PLACA 

15,00 R$ 1,85 R$ 27,75 

1 CABO P/ TRANSMISSÃO DE 
DADOS CAT 6 

MULTITOC CABO CAT 
6 

200,00 R$ 3,00 R$ 600,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.033,25 

 
Tamboara, 09 de agosto de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            50/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/08/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

(prédios públicos), para atender a demanda das diversas secretarias 
municipais. 

f) Processo Adm Nrº     : 78/2021 
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS EL?TRICOS E OBRAS EIRELI 
CNPJ/CPF: 40.995.218/0001-48 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LÂMPADA LED 9W A60 BIVOLT 
6000K 

AVANT AVANT 100,00 R$ 4,60 R$ 460,00 

1 LÂMPADA LED 20W BIVOLT 
6000K E27 

AVANT AVANT 100,00 R$ 13,90 R$ 1.390,00 

1 LÂMPADA LED 30W BIVOLT 
6000K E27 

AVANT AVANT 30,00 R$ 21,90 R$ 657,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.507,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
Tamboara, 09 de agosto de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            50/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/08/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

(prédios públicos), para atender a demanda das diversas secretarias 
municipais. 

f) Processo Adm Nrº     : 78/2021 
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DISJUNTOR 2X20 SOPRANO  SHB2 GII 
CO 20A 

10,00 R$ 27,00 R$ 270,00 

1 DISJUNTOR DIN CURVA C 
BIPOLAR 2x32A 

SOPRANO  SHB2 GII 
CO 32A 

10,00 R$ 27,00 R$ 270,00 

1 CABO RÍGIDO 25 MM 1 KV PRETO ENERGY  CABO 
RIGIDO 25MM 1KV 

75,00 R$ 20,50 R$ 1.537,50 

1 PINO MACHO 2P+T 20A PRETO RADIAL  1501135 50,00 R$ 5,00 R$ 250,00 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 2.327,50 
 
Tamboara, 09 de agosto de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            50/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/08/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

(prédios públicos), para atender a demanda das diversas secretarias 
municipais. 

f) Processo Adm Nrº     : 78/2021 
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DIPAR FERRAGENS EIRELI 
CNPJ/CPF: 16.868.674/0001-42 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CABO PP 3X4MM NEWFLEX NEWFLEX 50,00 R$ 12,36 R$ 618,00 
1 CABO FLEX 1,5 MM NEWFLEX NEWFLEX 750,00 R$ 0,93 R$ 697,50 
1 FIO PARALELO 2X1,5 NEWFLEX NEWFLEX 300,00 R$ 1,98 R$ 594,00 
1 CABO FLEX. 35 MM 1KV PRETO URANO URANO 75,00 R$ 25,10 R$ 1.882,50 

 
                                   

Valor Total Homologado - R$ 3.792,00 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

Tamboara, 09 de agosto de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            50/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/08/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

(prédios públicos), para atender a demanda das diversas secretarias 
municipais. 

f) Processo Adm Nrº     : 78/2021 
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 38.852.363/0001-28 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PINO ADAPTADOR 2P 10A P/ 2P+T 
20A 

VOLTEC 30,00 R$ 2,00 R$ 60,00 

1 CABO PP 2X4MM LOUZAT 150,00 R$ 5,53 R$ 829,50 
1 CAIXA PVC 4x2 AMARELA MONDIALE 50,00 R$ 0,80 R$ 40,00 
1 CONECTOR HASTE PADRÃO 

COPEL 
FERRARI 15,00 R$ 5,00 R$ 75,00 

1 DISJUNTOR 3X80 DIN JNG 10,00 R$ 118,00 R$ 1.180,00 
1 DISJUNTOR TRIFASICO 3X50 DIN JNG 10,00 R$ 45,40 R$ 454,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

1 CABO FLEXIVEL 10,0 MM2 LOUZAT 600,00 R$ 6,63 R$ 3.978,00 
1 CABO FLEXIVEL 16,0 MM2 LOUZAT 112,00 R$ 11,13 R$ 1.246,56 
1 CABO FLEXÍVEL 2,5 MMy LOUZAT 900,00 R$ 1,75 R$ 1.575,00 
1 FIO PARALELO 2X2,5 LOUZAT 300,00 R$ 3,51 R$ 1.053,00 
1 FIO PARALELO 2x4 MM LOUZAT 225,00 R$ 5,53 R$ 1.244,25 
1 CABO FLEX 4,0 LOUZAT 300,00 R$ 2,93 R$ 879,00 
1 CABO FLEX 6 MM LOUZAT 300,00 R$ 4,13 R$ 1.239,00 
1 FITA ALTA FUSÃO FOXLUX 10,00 R$ 6,33 R$ 63,30 
1 RECEPTACULO PORCELANA  E-

27 
CANIELLO 50,00 R$ 2,50 R$ 125,00 

1 CONJUNTO 2 TECLAS S/ 01 
TOMADA 2PT 10A 

RADIAL 20,00 R$ 8,53 R$ 170,60 

1 CONJUNTO 2 TECLAS SIMPLES C/ 
PLACA 

RADIAL 15,00 R$ 8,56 R$ 128,40 

1 CONJUNTO 3 TECLAS SIMPLES C/ 
PLACA 

RADIAL 10,00 R$ 11,90 R$ 119,00 

1 CONJUNTO 1 TECLA PARALELA 
C/ PLACA 

RADIAL 10,00 R$ 6,38 R$ 63,80 

1 CONJUNTO 2 TECLAS 
PARALELAS C/ PLACA 

RADIAL 5,00 R$ 11,88 R$ 59,40 

1 CONJUNTO 3 TECLAS 
PARALELAS C/ PLACA 

RADIAL 5,00 R$ 17,13 R$ 85,65 

1 CONJUNTO 1 TECLA SIMPLES C/ 
PLACA 

RADIAL 30,00 R$ 4,63 R$ 138,90 

1 CONJUNTO 1 TECLA S/ 01 
TOMADA 2P + T 10A 

RADIAL 20,00 R$ 4,63 R$ 92,60 

1 PINO FÊMEA 2P+T 20A BRANCO RADIAL 30,00 R$ 5,14 R$ 154,20 
1 RESISTÊNCIA MAXI DUCHA 

5500W  127v 
PMR 50,00 R$ 5,63 R$ 281,50 

1 ARMAÇÃO PESADA REX 1x1 S.C 20,00 R$ 6,14 R$ 122,80 
1 PLACA 4x2 C/ FURO RADIAL 50,00 R$ 2,38 R$ 119,00 
1 CONJUNTO 2 TOMADAS 

UNIVERSAL 2P+T 20A 
RADIAL 25,00 R$ 11,89 R$ 297,25 

1 CONJUNTO EXTERNO 1 TOMADA 
20A 2P+T 

RADIAL 25,00 R$ 4,64 R$ 116,00 

1 CONJUNTO 1 TOMADA 
UNIVERSAL 2P+T 20A 

RADIAL 50,00 R$ 6,50 R$ 325,00 

1 TORNEIRA ELÉTRICA 
LORENEASY 5500w 

L&C MAXI 15,00 R$ 114,00 R$ 1.710,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 18.025,71 

 
Tamboara, 09 de agosto de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            50/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/08/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

(prédios públicos), para atender a demanda das diversas secretarias 
municipais. 

f) Processo Adm Nrº     : 78/2021 
 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CAPEL ELÉTRICA EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 21.056.639/0001-69 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ABRAÇADEIRA UNIVERSAL ALMEIDA ALMEIDA 30,00 R$ 11,07 R$ 332,10 
1 PINO P/ TELEFONE C/ JACK INTER NEED INTER 

NEED 
10,00 R$ 4,37 R$ 43,70 

1 PINO 3 SAÍDA VOLTEC VOLTEC 30,00 R$ 2,50 R$ 75,00 
1 ARRUELA DE ALUMÍNIO D 1'' 1/4 ZAMAK ZAMAK 20,00 R$ 1,30 R$ 26,00 
1 ARRUELA DE ALUMÍNIO B 3/4 ZAMAK ZAMAK 10,00 R$ 0,84 R$ 8,40 
1 ARRUELA QUADRADA PICCININ PICCININ 10,00 R$ 0,98 R$ 9,80 
1 CABEÇOTE DE E 1' 1/2 PVC CAVALCAMPO 10,00 R$ 7,18 R$ 71,80 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
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CAVALCAMPO 
1 CABEÇOTE DE D 1'' 1/4 PVC CAVALCAMPO 

CAVALCAMPO 
10,00 R$ 3,48 R$ 34,80 

1 CABEÇOTE DE C 1'' PVC CAVALCAMPO 
CAVALCAMPO 

10,00 R$ 2,70 R$ 27,00 

1 CABEÇOTE DE B 3/4 PVC CAVALCAMPO 
CAVALCAMPO 

10,00 R$ 6,08 R$ 60,80 

1 CAIXA MEDIÇÃO METÁLICA AN ATHUAL AN 5,00 R$ 114,75 R$ 573,75 
1 CAIXA MEDIÇÃO METÁLICA CN ATHUAL CN 5,00 R$ 159,30 R$ 796,50 
1 CANALETA 10x10x2000mm C/ 

FITA DUPLA 
ENERBRAS 
ENERBRAS 

50,00 R$ 5,54 R$ 277,00 

1 CANALETA 20x10x2000mm C/ 
FITA DUPLA 

ALUMBRA ALUMBRA 50,00 R$ 5,74 R$ 287,00 

1 CHUVEIRO DUCHA IDEALE 
ZAGONEL 127v 

ZAGONEL IDEALE 25,00 R$ 47,60 R$ 1.190,00 

1 ABRAÇADEIRA NYLON 
280mmx3,5 PRETA 

G20 G20 500,00 R$ 0,15 R$ 75,00 

1 CONECTOR TERMOPLÁSTICO 
10MM SINDAL 

G20 G20 15,00 R$ 2,95 R$ 44,25 

1 CONECTOR TERMOPLÁSTICO 16 
MM SINDAL 

G20 G20 10,00 R$ 4,93 R$ 49,30 

1 DISJUNTOR DIN CURVA C 
UNIPOLAR 1x16A 

LUKMA 1X16A 10,00 R$ 7,94 R$ 79,40 

1 DISJUNTOR 1/20 DIN LUKMA 1X20A 15,00 R$ 7,94 R$ 119,10 
1 DISJUNTOR DIN CURVA C 

UNIPOLAR 1x32A 
LUKMA 1X32A 5,00 R$ 7,94 R$ 39,70 

1 DISJUNTOR 1/40 DIN LUKMA 1X40A 5,00 R$ 8,14 R$ 40,70 
1 DISJUNTOR 1/50 LUKMA 1X50A 7,00 R$ 8,14 R$ 56,98 
1 ELETRODUTO PVC B 3/4 BR 3.5 

MTS 
LZ LZ 20,00 R$ 11,73 R$ 234,60 

1 FIO SOLIDO 10,00 MM CONDUSUL 
CONDUSUL 

200,00 R$ 8,60 R$ 1.720,00 

1 FITA ISOLANTE PRETA 20 MT FORCE LINE FORCE 
LINE 

60,00 R$ 4,44 R$ 266,40 

1 HASTE TERRA COOPERWELD 
5/8x2 40 MT 

INTELLI INTELLI 10,00 R$ 45,09 R$ 450,90 

1 CONJUNTO X 1T BIPOLAR 
SIMPLES 

ENERBRAS 
ENERBRAS 

20,00 R$ 9,15 R$ 183,00 

1 PARAFUSO MAQUINA 150 mmY 
5/8 X6 

PICCININ PICCININ 20,00 R$ 10,83 R$ 216,60 

1 PARAFUSO MÁQUINA 200 MM 5/8 PICCININ PICCININ 20,00 R$ 11,13 R$ 222,60 
1 POSTE CONCRETO PM-200 7,20 

MTS 
INCOPOSTES PM-200 5,00 R$ 542,28 R$ 2.711,40 

1 POSTE CONCRETO PM-075 7,20 
MTS 

INCOPOSTES 
INCOPOSTES 

5,00 R$ 398,98 R$ 1.994,90 

1 QUADRO C/ BARRA EMB. DIN 15 
DISJUNTOR TRIFÁSICO 80A 

MORATORI 
MORATORI 

4,00 R$ 241,70 R$ 966,80 

1 RAMAL MULTIPLEX 2 x 06 AWG 
16MM 

FICAP FICAP 80,00 R$ 5,40 R$ 432,00 

1 RAMAL MULTIPLEX 3 x 04 AWG FICAP FICAP 50,00 R$ 12,15 R$ 607,50 
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25MM 
1 RAMAL MULTIPLEX 4 x 06 AWG 

16MM 
FICAP FICAP 50,00 R$ 10,80 R$ 540,00 

1 RAMAL MULTIPLEX 4 x 04 AWG 
25MM 

FICAP FICAP 50,00 R$ 17,55 R$ 877,50 

1 RAMAL MULTIPLEX 4 x 02 AWG 
35MM 

FICAP FICAP 100,00 R$ 22,95 R$ 2.295,00 

1 ARMAÇÃO PESADA REX 3x3 PICCININ PICCININ 20,00 R$ 30,00 R$ 600,00 
1 ROLDANA PORCELANA 72x72 

MARROM 
GERMER GERMER 20,00 R$ 5,75 R$ 115,00 

1 PLACA 4x4 CEGA ARIA ARIA 20,00 R$ 4,31 R$ 86,20 
1 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 

2P+T 10/20A 
FORCE LINE FORCE 
LINE 

5,00 R$ 25,53 R$ 127,65 

1 FIO FONE 1 PAR C.C.I PIAZZA PIAZZA 200,00 R$ 0,90 R$ 180,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 19.146,13 
 
Tamboara, 09 de agosto de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1213/2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 113.470,83 (cento e treze mil 
quatrocentos e setenta reais e oitenta e três centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 5º, I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$  
113.470,83 (cento e treze mil quatrocentos e setenta reais e oitenta e três centavos), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básicas de Saúde  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte – 01495 – Atenção Básica  113.470,83 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 113.470,83 (cento e 
treze mil quatrocentos e setenta reais e oitenta e três centavos), do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, nas seguintes fontes de recursos: 

Fonte – 01495 – Atenção Básica  113.470,83 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste 
Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 10 de Agosto de 2021 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

DECRETO Nº 5657/2021

SÚMULA: CANCELA OS LOTES 033 E 034, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2021, DO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021, OIRUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021, CONFORME ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam CANCELADOS os lotes 033 e 034 (Cetoprofeno endovenoso) da Ata de Registro de Preços nº 
62/2021, do Processo Administrativo nº 075/2021, oriundo do Pregão Eletrônico nº 29/2021, tendo em vista que 
restou demonstrado que ocorreu um equívoco quando da apresentação dos preços referentes aos respectivos 
lotes pela empresa contratada, pois os medicamentos licitados foram endovenosos e os valores ofertados foram 
para aqueles em forma de comprimido, fato que caracteriza flagrante descompasso entre o real valor do produto 
e o valor ofertado que é inexequível para a empresa contratada, tornando-se impraticável a execução parcial do 
contrato pela empresa contratada. Além disso, fora convocada a segunda classificada com relação ao Lote 034, 
para informar se aceitava fornecer o produto licitado nos termos de sua proposta, a qual informou não ter interes-
se. Ainda, com relação ao Lote 033, foram convocadas a 2ª e 3ª Classificadas para informar se aceitavam forne-
cer o produto no valor de suas propostas, as quais não manifestaram interesse.  
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2021. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
MAÇANEIRO E GONZAGA LTDA 17.155.411/0001-59 227.356,00 Duzentos e Vinte e Sete Mil, 

Trezentos e Cinqüenta e Seis Reais 
 

Rondon, PR em 10 de agosto de 2021. 

 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

DE ALTO PARANÁ/PR – CMDI 
 

 
Resolução Nº.03/2021 

Súmula: Aprova prestação de contas 
do Incentivo Pessoa Idosa – FIPAR – 
Deliberação nº01/2017, período: 
segundo semestre de 2020. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.983/08, de 06/10/2008, e 
considerando a deliberação da plenária realizada na data de 10/08/2021. 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar integralmente a prestação de contas do Incentivo Pessoa 
Idosa – FIPAR – Deliberação nº01/2017, período segundo semestre de 2020. 

Art. 2º - Fica revogada a Resolução 02/2021. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná, 10 de agosto de 2021. 

 
Francielle Vagetti Cirei 

Presidente do CMDI 
 

 

 

  
AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito 
ao final assinado, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que estará realizando credenciamento para organizações da 
sociedade civil, sediadas neste município, para formalização de parcerias com o 
Município de São João do Caiuá - PR, nos moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 
31 de julho de 2014.Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no 
site desta prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no 
telefone (44) 3445-8150.A documentação para o Credenciamento deverá ser 
entregue na Sede da Prefeitura até o dia 10/09/2021, das 8:00h às 12:00h e das 
13:30h às 17:00h, com endereço na Rua Dom Pedro II, 800 em São João do Caiuá-
PR, conforme especificado na íntegra do Edital. Objetivo do credenciamento: a 
habilitação para a formalização de parcerias com Organizações da Sociedade 
Civil, sem fins lucrativos, como o Município de São João do Caiuá, nos 
moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.Município de São 
João do Caiuá, Paraná, 09 de agosto de 2021STEFAN TOMÉ 
PAUKAPrefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            8/2021 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 09/08/2021 
e) Objeto Homologado  : A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIRETAMENTE DO PRODUTOR PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS PACIENTES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
JOÃO ALEXANDRE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
  
  

f) Processo Adm Nrº     : 80/2021 
 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0072.2.110. - Enfrentamento Covid-19 - Portaria 369 IB Assistência - Alimentos  
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITÓRIO NOROESTE - COAFNOR 
CNPJ/CPF: 11.218.779/0001-32 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ABACAXI  200,00 R$ 3,87 R$ 774,00 
2 ABACATE  200,00 R$ 4,36 R$ 872,00 
3 ABÓBORA CABOTIÁ  200,00 R$ 2,77 R$ 554,00 
4 ABOBRINHA VERDE  200,00 R$ 3,18 R$ 636,00 
5 ALFACE  500,00 R$ 7,50 R$ 3.750,00 
6 ALHO KG  300,00 R$ 26,14 R$ 7.842,00 
7 ALMEIRÃO  200,00 R$ 6,87 R$ 1.374,00 
8 BANANA MAÇÃ  350,00 R$ 4,18 R$ 1.463,00 
9 BANANA NANICA  500,00 R$ 3,06 R$ 1.530,00 

10 BATATA DOCE  500,00 R$ 2,65 R$ 1.325,00 
11 BETERRABA KG  200,00 R$ 3,36 R$ 672,00 
12 BOLACHA CASEIRA  500,00 R$ 22,90 R$ 11.450,00 
13 BOLO CASEIRO SABORES  500,00 R$ 24,90 R$ 12.450,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
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14 BRÓCOLIS  200,00 R$ 6,23 R$ 1.246,00 
15 CARNE SUÍNA  500,00 R$ 16,90 R$ 8.450,00 
16 CEBOLA (kG)  300,00 R$ 5,53 R$ 1.659,00 
17 CEBOLINHA VERDE  300,00 R$ 13,88 R$ 4.164,00 
18 CENOURA (KG)  300,00 R$ 3,57 R$ 1.071,00 
19 CHICÓRIA  300,00 R$ 4,86 R$ 1.458,00 
20 CHUCHU  300,00 R$ 3,37 R$ 1.011,00 
21 COLORAU  300,00 R$ 22,90 R$ 6.870,00 
22 COUVE  600,00 R$ 7,72 R$ 4.632,00 
23 COUVE-FLOR  300,00 R$ 5,67 R$ 1.701,00 
24 DOCE DE LEITE  800,00 R$ 20,90 R$ 16.720,00 
25 FILÉ DE TILÁPIA  600,00 R$ 38,90 R$ 23.340,00 
26 GELEIA VÁRIOS SABORES  600,00 R$ 17,25 R$ 10.350,00 
27 IOGURTE  1.800,00 R$ 5,06 R$ 9.108,00 
28 LARANJA COMUN  2.000,00 R$ 2,57 R$ 5.140,00 
29 LEITE, PASTEURIZADO 

INTEGRAL, PACOTE COM 1 
LITRO. 

 2.000,00 R$ 3,10 R$ 6.200,00 

30 LIMÃO  500,00 R$ 4,42 R$ 2.210,00 
31 MAMÃO FORMOSA KG  500,00 R$ 3,32 R$ 1.660,00 
32 MANDIOCA DESCASCADA  1.500,00 R$ 4,21 R$ 6.315,00 
33 MARACUJÁ  500,00 R$ 5,77 R$ 2.885,00 
34 MELANCIA  500,00 R$ 2,10 R$ 1.050,00 
35 MILHO VERDE (ESPIGA) KG  500,00 R$ 5,01 R$ 2.505,00 
36 MORANGO  800,00 R$ 17,19 R$ 13.752,00 
37 OVOS DE GALINHA  500,00 R$ 5,83 R$ 2.915,00 
38 PÃO CASEIRO  1.000,00 R$ 16,79 R$ 16.790,00 
39 PEPINO  50,00 R$ 3,36 R$ 168,00 
40 PIMENTA DOCE  50,00 R$ 7,62 R$ 381,00 
41 PIMENTÃO  150,00 R$ 4,81 R$ 721,50 
42 POLPA DE FRUTA CONGELADA 

(KG) 
 1.000,00 R$ 18,70 R$ 18.700,00 

43 QUEIJO MUSSARELA DE LEITE 
DE VACA (KG) 

 1.000,00 R$ 30,90 R$ 30.900,00 

44 Repolho  500,00 R$ 2,62 R$ 1.310,00 
45 SALSINHA  500,00 R$ 14,38 R$ 7.190,00 
46 TOMATE CEREJA (KG)  600,00 R$ 6,64 R$ 3.984,00 
47 UVA (KG)  500,00 R$ 8,57 R$ 4.285,00 
48 VAGEM (KG)  300,00 R$ 8,07 R$ 2.421,00 
1 ABACATE  60,00 R$ 3,87 R$ 232,20 
2 ABÓBORA CABOTIÁ  150,00 R$ 2,77 R$ 415,50 
3 ABOBRINHA VERDE  150,00 R$ 3,18 R$ 477,00 
4 ALFACE  288,00 R$ 7,50 R$ 2.160,00 
5 ALMEIRÃO  150,00 R$ 6,87 R$ 1.030,50 
6 BANANA MAÇÃ  120,00 R$ 4,18 R$ 501,60 
7 BANANA NANICA  120,00 R$ 3,06 R$ 367,20 
8 BATATA DOCE  144,00 R$ 2,65 R$ 381,60 
9 BETERRABA KG  96,00 R$ 3,36 R$ 322,56 

10 BOLACHA CASEIRA  60,00 R$ 22,90 R$ 1.374,00 
11 BRÓCOLIS  96,00 R$ 6,23 R$ 598,08 
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12 CEBOLA (kG)  240,00 R$ 5,53 R$ 1.327,20 
13 CEBOLINHA VERDE  96,00 R$ 13,88 R$ 1.332,48 
14 CENOURA (KG)  144,00 R$ 3,57 R$ 514,08 
15 CHUCHU  144,00 R$ 3,37 R$ 485,28 
16 COLORAU  48,00 R$ 22,90 R$ 1.099,20 
17 COUVE  288,00 R$ 7,72 R$ 2.223,36 
18 COUVE-FLOR  120,00 R$ 5,67 R$ 680,40 
19 DOCE DE LEITE  20,00 R$ 20,90 R$ 418,00 
20 GELEIA VÁRIOS SABORES  20,00 R$ 17,25 R$ 345,00 
21 IOGURTE  200,00 R$ 5,06 R$ 1.012,00 
22 LARANJA COMUN  240,00 R$ 2,57 R$ 616,80 
23 LIMÃO  96,00 R$ 4,42 R$ 424,32 
24 MAMÃO FORMOSA KG  144,00 R$ 3,32 R$ 478,08 
25 MANDIOCA DESCASCADA  240,00 R$ 4,21 R$ 1.010,40 
26 MELANCIA  48,00 R$ 2,10 R$ 100,80 
27 MILHO VERDE (ESPIGA) KG  48,00 R$ 5,01 R$ 240,48 
28 MORANGO  96,00 R$ 17,19 R$ 1.650,24 
29 OVOS DE GALINHA  100,00 R$ 5,83 R$ 583,00 
30 PÃO CASEIRO  500,00 R$ 16,79 R$ 8.395,00 
31 PEPINO  48,00 R$ 3,36 R$ 161,28 
32 PIMENTÃO  48,00 R$ 4,81 R$ 230,88 
33 POLPA DE FRUTA CONGELADA 

(KG) 
 160,00 R$ 18,70 R$ 2.992,00 

34 QUEIJO MUSSARELA DE LEITE 
DE VACA (KG) 

 40,00 R$ 30,90 R$ 1.236,00 

35 QUIABO  120,00 R$ 6,64 R$ 796,80 
36 Repolho  240,00 R$ 2,62 R$ 628,80 
37 SALSINHA  96,00 R$ 14,38 R$ 1.380,48 
38 TOMATE CEREJA (KG)  120,00 R$ 6,64 R$ 796,80 
39 VAGEM (KG)  120,00 R$ 8,07 R$ 968,40 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 307.942,30 

 
Tamboara, 09 de agosto de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                            ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa RANGEL HOSPITALAR EIRELI, 
estabelecida na RUA JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 3501,  CEP: 87.060-676 - BAIRRO: JD ITALIA II 
Maringá/PR CNPJ Nº. 29.907.666/0001-00, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARCEL PEREIRA 
RANGEL, residente e domiciliado na RUA JOUJI NAKAMURA, 3501A - CEP: 87.010-110, denominado a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 54/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
185  

1 VITAMINAS DO COMPL. B COMPOS. B1 B2 B5 B6 
E PP SOL. INJ 2ML BR0363088   

HYPOFARMA AMP 450,00 1,20 540,00 

LOTE: 
186  

1 VITAMINAS DO COMPL. B COMPOS. B1 B2 B5 B6 
E PP SOL. INJ 2ML BR0363088   

HYPOFARMA AMP 150,00 1,20 180,00 

                                                                                                                                                        VALOR TOTAL R$ 720,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 

 

 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

 

 

 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

 

 

 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

 

 

 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

 

 

 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                           RANGEL HOSPITALAR EIRELI 
         Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
       
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME, estabelecida no RUA PERU 454 - CEP: 85.933-000 - BAIRRO: 
CENTRO, OURO VERDE DO OESTE PR., CNPJ Nº. 25.279.552/0001-01, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MAICON UILLIANS BACKES, residente e domiciliado na AVENIDA BELO HORIZONTE, Nº 238, 
CEP: 85.933-000 - BAIRRO: CENTRO, NA CIDADE DE OURO VERDE DO OESTE PR., denominado a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 54/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto Unid. Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
002 1 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, 

XAROPE - BR0448839 CIMED FR 250,00 5,46 1.365,00 

LOTE: 
004 1 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 

XAROPE - BR0448838 CIMED FR 250,00 3,38 845,00 

LOTE: 
006 1 ACETILCISTEINA 600MG GRANULADO PARA 

SOLUÇÃO ORAL BR0434110 PRATI SCH 1.200,00 0,949 1.138,80 

LOTE: 
007 1 ACICLOVIR CREME 10G 50MG/G BR 0268375 PRATI UN 75,00 1,937 145,28 

LOTE: 
008 1 ACICLOVIR CREME 10G 50MG/G BR 0268375 PRATI UN 25,00 1,937 48,43 

LOTE: 
051 1 CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 10MG/CPR 

BR0282313 GLOBO CPR 900,00 0,13 117,00 

LOTE: 
052 1 CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 10MG/CPR 

BR0282313 GLOBO CPR 300,00 0,13 39,00 

LOTE: 
064 1 DICLOFENACO, POTÁSSICO, 50 MG/CPR - 

BR0270992 CIMED CPR 5.000,00 0,104 520,00 

LOTE: 1 NEOMICINA + BACITRACINA - 5MG + 250UI/G - 
POMADA - 15G - BR0273167 PRATI UN 150,00 2,587 388,05 

LOTE: 
132 1 NORFLOXACINO - 400 MG/CPR - BR0268851 MEDQUIMICA CPR 1.050,00 0,429 450,45 

LOTE: 
142 1 PANTOPRAZOL, DOSAGEM 40MG/CPR BR0267892 MEDQUIMICA CPR 375,00 0,196 73,50 

LOTE: 
158 1 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML - XAROPE - BR0292331 

100ML PRATI FR 75,00 1,43 107,25 

 

 

 
LOTE: 
187 1 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO: 
B1,B2,B3,B5 E B6 - XAROPE - MIN. 100ML - 
BR0396695 

MEDQUIMICA FR 150,00 2,8299 424,49 

LOTE: 
188  1 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO: 
B1,B2,B3,B5 E B6 - XAROPE - MIN. 100ML - 
BR0396695 

MEDQUIMICA FR 50,00 2,8299 141,50 

VALOR TOTAL R$ 5.803,75 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto 
Atendimento Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h 
às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização 
poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 

 

 

 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses 
e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, 
data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

 

 

 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento 
da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 

 

 

 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 

 

 

 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção 
das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 

 

 

 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON            DISTRIBUIDORA DE MED. BACKES EIRELI ME 
         Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na RUA GENUINO PIACENTINI, 59 - CEP: 85.506-220 - BAIRRO: 
SANTA TEREZINHA., CNPJ Nº. 28.093.678/0001-85, pelo seu representante infra-assinado, o senhor FABIO 
EMANUEL REBONATTO, residente e domiciliado na RUA CARAMURU, Nº 700, CEP: 85.501-000 - BAIRRO: 
CENTRO, PATO BRANCO/PR., denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro 
de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 54/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto Unid. Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
003 1 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 

XAROPE - BR0448838 CIMED UND FR 750,00 2,70 2.025,00 

LOTE: 
011 1 ACIDO TRANEXAMICO - 1250MG/CPR BR0278338 E.M.S UND CPR 450,00 1,44 648,00 

LOTE: 
151 1 PREGABALINA 75MG/CPR BR0388712 MEDQUIMICA 

UND CPR 5.400,00 0,38 2.052,00 

LOTE: 
155 1 ROSUVASTATINA, CALCINA 10MG/CPR 

BR0282881 
NOVA QUIMICA 

UND CPR 2.700,00 0,19 513,00 

VALOR TOTAL R$ 5.238,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

 

 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto 
Atendimento Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h 
às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização 
poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses 
e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, 
data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal 

 

 

 
de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento 
da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 

 

 

 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 

 

 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção 
das medidas convenientes.  

 

 

 
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
 
    __________________________________                  _______________________________________ 

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                    F&F DISTRIBUIDORA DE MEDIC. LTDA             
Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                               Empresa Detentora da Ata 

         
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa GRAMS&GRAMS LTDA, 
estabelecida na RUA ITACOLOMI, N° 361 - CEP: 85.505-050 - BAIRRO: CENTRO, CNPJ Nº. 10.448.145/0001-
03, pela sua representante infra-assinada, a senhora INGRID RUTH HEGELE GRAMS, residente e domiciliada na 
RUA ITACOLOMI, Nº 361, APTO 01 - CEP: 85.501-240, denominada a partir deste de EMPRESA, resolve firmar 
a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 54/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto Unid. Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
009 1 

BR0449109 ACIDO GAMAMINOBUTIRICO 100MG, 
TIAMINA 25MG, PIRIDOXINA 10MG,ACIDO 
GLUTAMICO 100MG, CIANOCOBALAMINA 0,1% - 
5MG - FRASCO COM 25 DRAGEAS 

ORGANONEUR
O CEREBRAL 

GROSS 
DRG 750,00 2,629 1.971,75 

LOTE: 
010 1 

BR0449109 ACIDO GAMAMINOBUTIRICO 100MG, 
TIAMINA 25MG, PIRIDOXINA 10MG,ACIDO 
GLUTAMICO 100MG, CIANOCOBALAMINA 0,1% - 
5MG - FRASCO COM 25 DRAGEAS 

ORGANONEUR
O CEREBRAL 

GROSS 
DRG 250,00 2,629 657,25 

LOTE: 
013 1 ALPRAZOLAN 0,5MG/CPR BR0271357 EMS CPR 750,00 0,069 51,75 

LOTE: 
014 1 ALPRAZOLAN 0,5MG/CPR BR0271357 EMS CPR 250,00 0,069 17,25 

LOTE: 
015 1 ALPRAZOLAN 1MG/CPR BR0271356 NOVAQUIMICA  CPR 900,00 0,084 75,60 

LOTE: 
016 1 ALPRAZOLAN 1MG/CPR BR0271356 NOVAQUIMICA  CPR 300,00 0,084 25,20 

LOTE: 
025 1 ANLODIPINO, BESILATO+BENAZEPRILA, 

CLORIDRATO 5+20MG/CPR BR0394917 
BIOLAB PRESS 

PLUS CPR 900,00 2,288 2.059,20 

LOTE: 
026 1 ANLODIPINO, BESILATO+BENAZEPRILA, 

CLORIDRATO 5+20MG/CPR BR0394917 
BIOLAB PRESS 

PLUS CPR 300,00 2,288 686,40 

LOTE: 
027 - 1 ATENOLOL+CLORTALIDONA 50+12,5MG/CPR 

BR0270792 EUROFARMA  CPR 900,00 0,129 116,10 

LOTE: 
028 1 ATENOLOL+CLORTALIDONA 50+12,5MG/CPR 

BR0270792 EUROFARMA  CPR 300,00 0,129 38,70 

LOTE: 
029 1 BAMIFILINA, CLORIDRATO 300MG/CPR BR0272028 CHIESI BAMIFIX CPR 900,00 1,329 1.196,10 

 

 

 
LOTE: 
030 1 BAMIFILINA, CLORIDRATO 300MG/CPR BR0272028 CHIESI BAMIFIX CPR 300,00 1,329 398,70 

LOTE: 
033 1 BETAISTINA, CLORIDRATO 24MG/CPR BR0343573 EUROFARMA  CPR 900,00 0,279 251,10 

LOTE: 
034 1 BETAISTINA, CLORIDRATO 24MG/CPR BR0343573 EUROFARMA  CPR 300,00 0,279 83,70 

LOTE: 
038 - 1 PAROXETINA 15MG/CPR BR0357058 EUROFARMA 

PONDERA CPR 240,00 2,095 502,80 

LOTE: 
040 1 BIMATOPROSTA 0,3MG/ML COLIRIO BR0271848 MEDLEY  FR 5,00 25,50 127,50 

LOTE: 
043 1 BRINZOLAMIDA 10MG/ML-SUSPENSAO OFTALMICA 

BR0353418 
NOVARTIS 

AZOPT UN 45,00 61,51 2.767,95 

LOTE: 1 BRINZOLAMIDA 10MG/ML-SUSPENSAO OFTALMICA 
BR0353418 

NOVARTIS 
AZOPT UN 15,00 61,51 922,65 

LOTE: 
056 1 CLONAZEPAM 0,5MG/CPR BR0270118 MEDLEY  CPR 300,00 0,077 23,10 

LOTE: 1 COLECALCIFEROL 3.300UI/ML SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS BR0391938 

GEOLAB 
DELUMI FR 10,00 9,88 98,80 

LOTE: 
085 1 ESOMEPRAZOL, SAL MAGNESICO 40MG/CPS 

BR0274187 EMS  CPS 750,00 1,599 1.199,25 

LOTE: 
086 1 ESOMEPRAZOL, SAL MAGNESICO 40MG/CPS 

BR0274187 EMS  CPS 250,00 1,599 399,75 

LOTE: 
099 1 LACOSAMIDA 100MG/CPR BR0434406 ZODIAC 

LACOTEM CPR 450,00 7,2999 3.284,96 

LOTE: 
100 1 LACOSAMIDA 100MG/CPR BR0434406 ZODIAC 

LACOTEM CPR 150,00 7,2999 1.094,99 

LOTE: 
102 1 LEVANLODIPINO, BESILATO 2,5MG/CPR BR0424170 BIOLAB 

NOVANLO CPR 150,00 1,542 231,30 

LOTE: 
103 1 LEVETIRACETAM - 250 MG/CPR - BR0285965 EUROFARMA  CPR 750,00 0,716 537,00 

LOTE: 
104 1 LEVETIRACETAM - 250 MG/CPR - BR0285965 EUROFARMA CPR 250,00 0,716 179,00 

LOTE: 
106 1 LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG/CPR BR0296649 MERCK  CPR 150,00 0,249 37,35 

LOTE: 
109 1 

BR0452623 METFORMINA, CLORIDRATO + 
ALOGLIPTINA, BENZOATO - 1.000 + 12,5MG/CPR C/ 
60 - BR0452623 

TAKEDA 
NESINA MET CPR 2.250,00 1,5899 3.577,28 

LOTE: 
110 1 

BR0452623 METFORMINA, CLORIDRATO + 
ALOGLIPTINA, BENZOATO - 1.000 + 12,5MG/CPR C/ 
60 - BR0452623 

TAKEDA 
NESINA MET CPR 750,00 1,5899 1.192,43 

LOTE: 
115 1 METFORMINA,CLORIDRATO+GLIMEPIRIDA 

1000+2MG/CPR BR0395844 ACHE MERITOR CPR 900,00 1,1899 1.070,91 

LOTE: 
116 1 METFORMINA,CLORIDRATO+GLIMEPIRIDA 

1000+2MG/CPR BR0395844 ACHE MERITOR CPR 300,00 1,1899 356,97 

LOTE: 
119 1 METILFENIDATO, CLORIDRATO 10MG/CPR 

BR0272320 EUROFARMA  CPR 4.500,00 0,2999 1.349,55 

LOTE: 
120 1 METILFENIDATO, CLORIDRATO 10MG/CPR 

BR0272320 EUROFARMA  CPR 1.500,00 0,2999 449,85 

LOTE: 
123 1 MONTELUCASTE, SÓDICO 10MG/CPR BR0276271 EUROFARMA  CPR 720,00 0,577 415,44 

LOTE: 
124 1 MONTELUCASTE, SÓDICO 10MG/CPR BR0276271 EUROFARMA  CPR 240,00 0,577 138,48 

LOTE: 1 OXCARBAZEPINA-300MG/CPR BR0273257 MEDLEY  UN 1.500,00 0,6949 1.042,35 

 

 

 
LOTE: 
134 1 OXCARBAZEPINA-300MG/CPR BR0273257 MEDLEY  UN 500,00 0,6949 347,45 

LOTE: 
135 1 OXCARBAZEPINA 600MG/CPR BR0273256 MEDLEY  CPR 9.000,00 1,354 12.186,00 

LOTE: 
136 1 OXCARBAZEPINA 600MG/CPR BR0273256 MEDLEY  CPR 3.000,00 1,354 4.062,00 

LOTE: 
148 1 PREGABALINA 150MG/CPR BR0392111 EUROFARMA  CPR 900,00 0,899 809,10 

LOTE: 
149 1 PREGABALINA 50 MG/CPS BR0388713 APSEN INSIT CPS 750,00 1,798 1.348,50 

LOTE: 
152 1 PREGABALINA 75MG/CPR BR0388712 MEDQUIMICA  CPR 1.800,00 0,399 718,20 

LOTE: 1 RAMIPRIL 5MG/CPR BR0276258 LIBBS NAPRIX CPR 1.200,00 1,409 1.690,80 
LOTE: 
154 1 RAMIPRIL 5MG/CPR BR0276258 LIBBS NAPRIX CPR 400,00 1,409 563,60 

LOTE: 
156 1 ROSUVASTATINA, CALCINA 10MG/CPR BR0282881 NOVAQUIMICA 

ROSUSTATIN CPR 900,00 0,335 301,50 

LOTE: 1 SOLIFENACINA+TANSULOSINA 6+0,4MG/CPR 
LIBERAÇÃO PROLONGADA BR0439129 

ASTELLAS 
VESOMNI CPR 300,00 4,85 1.455,00 

LOTE: 
168 1 TIAMAZOL 5MG/CPR BR0273700 BIOLAB 

TAPAZOL CPR 250,00 0,225 56,25 

LOTE: 
176 1 

BR0407033 VALPROATO DE SODIO+ACIDO 
VALPOICO-199,8+87MG/CPR- LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

TORRENT 
TORVAL CR UN 400,00 0,699 279,60 

LOTE: 1 

BR0400436 VALPROATO DE SODIO, ASSOCIADO AO 
ACIDO VALPROICO, 
CONCETRAÇÃO:333+145MG/CPR, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

TORRENT 
TORVAL CR 500 UN 1.575,00 1,399 2.203,43 

LOTE: 
178 1 

BR0400436 VALPROATO DE SODIO, ASSOCIADO AO 
ACIDO VALPROICO, 
CONCETRAÇÃO:333+145MG/CPR, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

TORRENT 
TORVAL CR 500 UN 525,00 1,399 734,48 

LOTE: 
179 1 

VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - 160 + 12,5 
MG/CPR BR 0292791 VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA - 160 + 12,5 MG/CPR 

ACHE BRAVAN 
HCT CPR 720,00 1,463 1.053,36 

LOTE: 
180 1 

VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - 160 + 12,5 
MG/CPR BR 0292791 VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA - 160 + 12,5 MG/CPR 

ACHE BRAVAN 
HCT CPR 240,00 1,463 351,12 

VALOR TOTAL R$ 56.788,85 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

 

 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 

 

 

 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 

 

 

 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 

 

 

 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
 
    __________________________________                  _______________________________________ 
       FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                       GRAMS&GRAMS LTDA 
            Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                 Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

Aviso De Licitação 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00).Edital de Pregão Nº. 055/2021.Processo nº 
151/2021OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DO 
TRATOR CORTADOR DE GRAMA HUSQVARMA MODELO TS142, 
PERTECENTE AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULRURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO.ABERTURA: A abertura do 
certame será às 10:00 hrs do dia 23/08/2021.O edital completo está disponível no 
site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: 
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato.São João do Caiuá - PR, 04/08/2021.STEFAN TOMÉ PAUKAPrefeito 
Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
Aviso De Licitação 

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00).Edital de Pregão Nº. 054/2021.Processo nº 
150/2021OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTRO, COM A 
TROCA INCLUSA), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIOABERTURA: A abertura do certame será às 
10:00 hrs do dia 20/08/2021.O edital completo está disponível no site: 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: 
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato.São João do Caiuá - PR, 04/08/2021.STEFAN TOMÉ PAUKAPrefeito 
Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
Aviso De Licitação 

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00).Edital de Pregão Nº. 056/2021.Processo nº 
157/2021OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COAZINHA, 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS E GÊNEROS ALIMENTÌCIOS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO.ABERTURA: A abertura do certame será às 
10:00 hrs do dia 25/08/2021.O edital completo está disponível no site: 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: 
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato.São João do Caiuá - PR, 06/08/2021.STEFAN TOMÉ PAUKAPrefeito 
Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na AC FLOREAL RIBEIRO 1551-D - CEP: 89.815-290 - 
BAIRRO: QUEDAS DO PALMITAL, Chapeco/SC CNPJ Nº. 03.652.030/0003-32, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor Edivar Szymanski, residente e domiciliado na RUA JOSÉ BONIFACIO, 636 - CEP: 99.740-000, 
denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 54/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unid
. Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
001 1 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, 

XAROPE - BR0448839 BRAINFARMA  FR 750,00 4,20 3.150,00 

LOTE: 
017 1 AMBROXOL, CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE 

PEDIATRICO - 100ML - BR0446264 FARMACE  FR 450,00 1,72 774,00 

LOTE: 
019 - 1 ML BR0446263 AMBROXOL,CLORIDRATO, 6 

MG/ML, XAROPE ADULTO - MINIMO 100ML FARMACE  FR 450,00 1,87 841,50 

LOTE: 
021 1 AMINOFILINA, 100 MG/CPR - BR0267511 HIPOLABOR  CPR 4.500,00 0,08 360,00 

LOTE: 
061 1 DEXAMETASONA, 0,1 MG/ML, ELIXIR - BR0268243 FARMACE  FR 300,00 1,68 504,00 

LOTE: 
063 1 DICLOFENACO, POTÁSSICO, 50 MG/CPR - 

BR0270992 GEOLAB  CPR 15.000,00 0,077 1.155,00 

LOTE: 
079 1 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + DIPIRONA 
SODICA, DOSAGEM:  - BR0270620 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + DIPIRONA 
SODICA, DOSAGEM: 10+250 MG/CPR - BR0270620 

PHARLAB  CPR 12.000,00 0,36 4.320,00 

LOTE: 
121 1 METOPROLOL, SUCCINATO 25MG BR0276656 ACCORD/ 

BRAINFARMA  UN 1.200,00 0,34 408,00 

LOTE: 
127 1 NIFEDIPINO - 20 MG/CPR - BR0267729 BRAINFARMA  CPR 9.000,00 0,094 846,00 

LOTE: 
131 1 NORFLOXACINO - 400 MG/CPR - BR0268851 PHARMASCIENCE  CPR 3.150,00 0,392 1.234,80 

VALOR TOTAL R$ 13.593,30 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto 
Atendimento Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h 
às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização 
poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses 
e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 

 

 

 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, 
data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 

 

 

 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento 
da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-

 

 

 
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

 

 

 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção 
das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

 

 

 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON              CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA 
         Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
        
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

Aviso De Licitação 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00).Edital de Pregão Nº. 050/2021.Processo nº 
136/2021OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS (PÃES E IOGURTE) DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BASICA, 
COM RECURSOS DO FNDE, DESTE MUNICÍPIO.ABERTURA: A abertura 
do certame será às 09:30 hrs do dia 24/08/2021O edital completo está disponível 
no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: 
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato.São João do Caiuá - PR, 09/08/2021.STEFAN TOMÉ PAUKAPrefeito 
Municipal 

1 
 

                                                                                                                             
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através da 
Comissão de licitações, designados na forma do Decreto nº 5.074, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
tipo menor preço, da seguinte forma:OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO C.M.E.I ALDA DE AGUIAR COM ÁREA DE REFORMA 
DE 281,30 m² E DE AMPLIAÇÃO 681,90m², CONFORME PROJETO DE 
ENGENHARIA, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, a 
saber:ENTREGA DO ENVELOPE 01 (Documentação): 26 de agosto de 2021 
(das 08:00 às 09:00 horas).ENTREGA DO ENVELOPE 02 (Proposta de Preço): 
26 de agosto de 2021 (das 08:00 às 09:00 horas).ABERTURA DO ENVELOPE 
01: 26 de agosto de 2021 (às 10:00 horas).ABERTURA DO ENVELOPE 02: 
Em havendo renúncia por parte das empresas proponentes, quanto ao prazo 
recursal, relativo à habilitação ou inabilitação da documentação (envelope 01) 
proceder-se-à, imediatamente a abertura do(s) envelope(s) nº 02.O Edital 
completo poderá ser retirado no Departamento de Administração (Setor de 
Licitações) ou pelo site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br da Prefeitura Municipal 
de São João do Caiuá, à Rua Dom Pedro II, 800, no horário de expediente em 
vigor.Informações pelo fone (44) 3445-8150 ou através do E-mail: 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br.Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, 
PR, 06 de agosto de 2021STEFAN TOMÉ PAUKAPrefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Item Marca Qtde
1 bayer/ 

syngenta 
Khotrine 2p/ 
demand/ klerat

23000

Item Marca Qtde
1 acuapura clorin 83

2 acuapura clorin 2

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

PREFEITO DO MUNICÍPIO
CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-DCHSCJAWGNNNEF-5 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 10/08/2021 14:06:53 
-03:00Atende.Net - WCO v:2015.04

Total do Fornecedor: 10.720,00
Paraíso do Norte, 10 de agosto de 2021.

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA COM VOLUME DE 100 A 1000 LITROS. (FIBRA, 
AMIANTO E POLIETILENO)

UNIDADE 82,90 6.880,70

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA COM VOLUME DE 20.000 LITROS. (METÁLICA)

UNIDADE 309,65 619,30

Lote: 2 - Lote 02
Produto Unidade Valor 

Unitário
Valor Total

Produto Unidade Valor 
Unitário

Valor Total
SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO. 
(CONTROLE DE INSETOS E PRAGAS)

M2 0,14 3.220,00

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 68/2021, o participante:

88153 - DESINSETIZADORA BARATEK 10 LTDA
Lote: 1 - Lote 01

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria 
nº 55/2021.

Homologo e Adjudico
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Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

LYA M BARBOSA ENGENHARIA ME ME 
CNPJ: 21.270.212/0001-69 
 
 

Querência do Norte, 11 de agosto de 2021 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
LYA M BARBOSA ENGENHARIA ME ME
CNPJ: 21.270.212/0001-69

Querência do Norte, 11 de agosto de 2021

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de apoio 
administrativo, adjutório a Administração Pública Municipal, visando a prospecção de 
recursos oriundos da esfera Federal e/ou Estadual e outros órgãos afins, pelo período de 12 
(doze) meses, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do 
Termo de Referência do Edital de licitação. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 
de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa:  

PROPONENTE CNPJ 
ESP GESTAO DE PROJETOS LTDA 03.350.706/0001-71 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação à respectiva 
empresa, pelo menor valor proposto de:  

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtd Preço 

ESP GESTAO 
DE PROJETOS 

LTDA 
1 1 

Serviços de apoio para a viabilização de recursos, 
tanto via Governo Federal como Governo Estadual, 
acompanhamento aos sistemas governamentais de 
ações pautadas compreendendo, a execução de 
custeio, aquisição de bens e o planejamento de obras, 
concomitantemente integrado as peças de 
planejamento municipal (PPA, LDO, LOA, PAI) e 
implementação de ações correlacionadas com o ODS-
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável.  
Cadastramento e elaboração de documentos 
necessários para aprovação do plano de trabalho, 
acompanhamento da execução e prestação de contas 
parciais e finais dos instrumentos pactuados através 
do monitoramento da Plataforma Mais Brasil 
(convenio, contrato de repasse, transferências 
especiais, fundo a fundo, termo de compromisso e 
outros). 
Interlocução tempestiva com a equipe técnica do 
município em face aos programas e ações deliberadas 
e publicadas pelos órgãos governamentais afim de 
prospecção de recursos. 
Organização e gestão de agenda e demandas do 
gestor (a) municipal junto aos órgãos de governo, 
ministérios, secretarias e autarquias. 
Acompanhamento de regularidade do Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal - SIAFI, conforme integração junto a 
Plataforma Mais Brasil. 
Acompanhamento das publicações efetivadas pela 
prefeitura municipal junto ao Diário Oficial da União - 
DOU. 
Apoio técnico para a implementação da adequação e 
resultados das metas e indicadores dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável -ODS, conforme 
relatório do tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), à 
Organização das Nações Unidas (ONU) o relatório de 

Grupo 
Gesplam 12,00 6.500,00 

 

 

 
Comunicação de Engajamento (COE) 2019/2020. 
Apoio administrativo no acompanhamento dos 
sistemas integrantes ao Ministério da Saúde 
compreendendo o sistema de monitoramento de obras 
de engenharia e infraestrutura financiados pelo 
(SISMOB), sistema de gerenciamento de ações da 
FUNASA (SIGA) e sistema de gerenciamento de 
objetos e propostas do fundo nacional de saúde (FNS). 
Apoio administrativo no acompanhamento dos 
procedimentos do sistema integrado de planejamento, 
orçamento e finanças (SIMEC) do Fundo Nacional de 
Educação - FNDE, Ministério da Educação que 
compreende o plano de ações articuladas (PAR). 
Disponibilização de equipe de pessoal multidisciplinar 
em período integral, por telefone e/ou pelo world wide 
web (rede mundial de computadores) e presencial 
sempre que for solicitado para orientação técnica aos 
servidores do município e ao próprio gestor na gestão 
estratégica de governança e ações de planejamento 
institucional de interesse do Município, tendo que estar 
disponível, preferencialmente uma equipe, 
multidisciplinar no município com no mínimo 16 horas 
de serviços mensais. 
Apoio administrativo no acompanhamento e contato 
diário com os órgãos da administração pública sendo 
da esfera Federal e/ou Estadual e instituição 
mandatária, acompanhamento in loco das solicitações 
e protocolos e acompanhamento junto ao gestor (a) 
sempre que for solicitado. Em viagens e audiências de 
interesses da Administração Municipal. 
Planejamento, reuniões e treinamento com apoio 
administrativos na elaboração do diagnóstico real com 
a comunidade escola via PAR 2021/2024. 
Apoio administrativos combinados nas questões 
pontuais como inserção das metas do Plano Municipal 
de Educação com treinamentos para o cadastramento 
de ações e Subações do PAR 2021/2024. 
Treinamento para o Acompanhamento sistematizado 
de todos os procedimentos do sistema integrado de 
planejamento, orçamento e finanças (SIMEC) do 
Fundo Nacional de Educação - FNDE, Ministério da 
Educação que compreende o plano de ações 
articuladas (PAR). 
Apoio técnico administrativo na Plataforma Mais Brasil, 
compreendendo o planejamento das ações junto a 
Secretaria de Administração, Educação e Saúde, no 
que diz respeito aos instrumentos celebrados com o 
Governo Federal através dos Sistemas 
governamentais objeto das Capacitações a serem 
ministradas. Os serviços serão realizados por três 
meses; 
Capacitação Plataforma Mais Brasil aos servidores 
envolvidos compreendendo o Cadastro de Propostas, 
Execução, Pagamentos por OBTV e Prestação de 
Contas. 
Capacitação aos profissionais da Secretaria de 
Educação sobre o Sistema Integrado de 

 

 

 
Monitoramento Execução e Controle - SIMEC PAR e 
Obras, Sistema de Prestação de Contas - SIGPC, 
Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de 
Preços - SIGARP, Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos - SIOPE, Sistema de Gestão de 
Conselhos - SIGECON e Programa Dinheiro Direto na 
Escola. 
Apoio técnico na área de engenharia civil, 
compreendendo o auxílio e acompanhamento na 
elaboração de projetos básicos de infraestrutura, 
(Pavimentação, Recape Asfáltico, Galerias, Pluviais 
Orçamentos, Memorial Descritivo, Caderno de 
Encargos, Dimensionamento, Cálculo de BDI, 
Cronograma físico Financeiro, Projeto de 
Terraplanagem, com perfis longitudinais e 
transversais, e memorial de cálculo etc.) e 
acompanhamento de análise dos projetos junto aos 
órgãos competentes. 
Apoio técnico para a implementação do Cadastro 
Integrado de Projetos de Investimento do Governo 
Federal (CIPI). Conforme acórdãos do Tribunal de 
Contas da União, e Decreto nº 10.496, de 28 de 
setembro de 2020, PORTARIA SEGES/ME Nº 25.405, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Rondon, PR em 10 de agosto de 2021.  

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 
 

 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2021 

 

O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 

foi adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 
ESP GESTAO DE PROJETOS LTDA 03.350.706/0001-71 78.000,00 Setenta e Oito Mil Reais 
 

 Rondon, PR em 10 de agosto de 2021. 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
2º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 72/2019 Pregão Presencial Nº 44/2019 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Tupã, nº 1643, Jardim Universo, Maringá/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
80.896.194/0001-94, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. MARCO AURÉLIO 
CASTALDO ANDRADE, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 3.310.446-4 e CPF/MF 
nº 708.899.709-63, residente e domiciliado(a) na Avenida Cerro Azul, n° 2649, Lote G, Jardim Novo, 
CEP: 87.010-055 na cidade de Maringá/PR. 
 
OBJETO: Contratação de empresa desenvolvedora de software de gestão pública para prestação de 
serviços de implantação, manutenção e treinamento com acesso ilimitado de usuários. 
 
DO ADENDO: O presente termo aditivo Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses nos 
termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.  
 
DO VALOR: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 Inc I § 1º e 2º - Lei nº 8666/93 na importância 
de R$ 625,78 (seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos) mensais, corresponde a 
correção da inflação através do índice de INPC em 8,74% conforme proposta. O Município repassará a 
contratada o valor pelo objeto constante da cláusula primeira, o valor total de R$ 99.919,08 (noventa e 
nove mil, novecentos e dezenove reais e oito centavos), efetuados em 12 parcelas mensais de R$ 
8.326,59 (oito mil, trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 de agosto de 2021 a 09 de agosto de 2022. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 06 (seis) de agosto de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 

 
CONTRATANTE  

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
CONTRATADA 
 

ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA.. CNPJ Nº 80.896.194/0001-94,  
Representante - Marco Aurélio Castaldo Andrade 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa 
Nº 77/2021, cujo objeto é Revisão de garantia de 15.000 km do veículo Fiat Ducato Multi, placas 
BEM-6A89, com fornecimento total de peças. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da 
presente, determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
bem como todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA 77.396.810/0011-05 2.096,94 Dois mil e noventa e seis reais e 

noventa e quatro centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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Item Marca Qtde
1 CARLUCCIO 60
2 CARLUCCIO 60
3 CARLUCCIO 350
4 CARLUCCIO 10
5 CARLUCCIO 15
6 CARLUCCIO 20
7 CARLUCCIO 20

10 CARLUCCIO 40
11 CARLUCCIO 20
12 CARLUCCIO 15
13 CARLUCCIO 40
14 CARLUCCIO 10
15 CARLUCCIO 50
16 CARLUCCIO 10
17 CARLUCCIO 10
18 CARLUCCIO 10
19 CARLUCCIO 100
20 VIVA FELIZ 30
23 CARLUCCIO 20

Item Marca Qtde
8 fabricacao 

propria
20

9 fabricacao 
propria

20

21 GAROTO 12
22 GAROTO 12

Paraíso do Norte, 10 de agosto de 2021.
___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-BZFWLZTKZOMLOZ-6 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 10/08/2021 14:47:02 -
03:00Atende.Net - WCO v:2015.04

REFRIGERANTE Á BASE DE COLA: ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇUCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, 

UNIDADE 6,00 72,00
REFRIGERANTE EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 2000 
ML. SABOR: GUARANÁ - (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 

UNIDADE 5,25 63,00
Total do Fornecedor: 1.275,00

Produto Unidade Valor 
Unitário

Valor Total
LUA DE MEL. MASSA DE PÃO DOCE RECHEADA COM 
CREME DE BAUNILHA COM COBERTURA DE LEITE 
CONDENSADO + LEITE EM PÓ + COCO RALADO. KG. 

KG 28,50 570,00

FATIA HUNGARA. MASSA DE PÃO DOCE, ENROLADO 
EM ESPIRAL E RECHEADA COM COCO, LEITE 
CONDENSADO E LEITE DE COCO. KG. (FEITO EM 

KG 28,50 570,00

EMPADINHA ASSADA E RECHEADA COM FRANGO E 
PALMITO, KG. (FEITO EM UNIDADES INDIVIDUAIS 

KG 99,00 1.980,00
Total do Fornecedor: 15.882,90

232980 - LARRY FELIX DA SILVA BARBOSA 01004787944

ABACAXI PÉROLA OU HAVAÍ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 

KG 5,00 50,00
POLPA DE FRUTA CONGELADA INTEGRAL, NOS 
SABORES, UVA, ABACAXI, ACEROLA, MARACUJÁ. SEM 

KG 26,40 2.640,00
SUCO DE LARANJA INTEGRAL GARRAFA 
DESCARTÁVEL DE 02 LITROS. REFERENCIA PRATES 

UNIDADE 14,90 447,00

MELANCIA, TAMANHO MÉDIO, CASCA LIVRE DE 
FUNGOS, DEVEM ESTAR INTEGRAS LIVRE DE 

KG 2,00 100,00
MAMÃO FORMOSA  LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM 

KG 3,95 39,50
UVA BENITAKA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E 
SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

KG 9,59 95,90

PÃO FRANCÊS ( KG ) KG 9,50 142,50
BANANA NANICA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS 
E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 

KG 3,79 151,60
MAÇA FUGI OU GALA, COM PESO MÉDIO DE 80G A 
UNIDADE, SEM DEFEITOS E COM PONTO DE 

KG 6,29 62,90

PÃO DE VELUDO. MASSA DE PÃO DOCE RECHEADO 
COM GOIABADA, COM COBERTURA DE COCO E LEITE 

KG 28,00 560,00
BOLO EM FORMATO REDONDO SABORES: COCO, 
CHOCOLATE, AIPIM, LARANJA, FUBÁ (EM UNIDADES DE 

UNIDADE 7,90 316,00
PÃO DE QUEIJO, TRADICIONAL, KG. (FEITO EM 
UNIDADES INDIVIDUAIS).

KG 34,50 690,00

SALGADINHOS FRITO DIVERSOS: RISÓLES DE 
PRESUSNTO E MUSSARELA OU CARNE. COXINHA DE 

CONJUNTO 69,00 690,00
ESFIRRA DE CARNE TRADICIONAL. MASSA PARA 
ESFIRRA, ASSADA E, RECHEADA COM CARNE MOÍDA. 

KG 72,00 1.080,00
SALGADO ASSADO CROISSANT, COM RECHEIO DE 
RICOTA OU FRANGO.

KG 109,00 2.180,00

BAGUETE INTEIRA  CORTADA DE 12 A 15 PEDAÇOS, 
COM RECHEIO DE PRESUNTO COZIDO, MUSSARELA, 

UNIDADE 28,95 1.737,00
BAGUETE INTEIRA, CORTADA DE 12 A 15 PEDAÇOS, 
COM RECHEIO DE SALAME, MUSSARELA, ALFACE E 

UNIDADE 33,80 2.028,00
MINI PÃO FRANCÊS, COM RECHEIO DE PRESUNTO, 
MUSSARELA, TOMATE E ALFACE.

UNIDADE 2,55 892,50

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 69/2021, os participantes:

44377 - ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO
Produto Unidade Valor 

Unitário
Valor Total

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão
Para Compras e Outros Serviços 69/2021

Processo Administrativo: 1603/2021

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria 
nº 55/2021.

Homologo e Adjudico

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Pá
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Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
78/2021, cujo objeto é: Aquisição de aparelho smartphone desbloqueado Dual chip, para ser utilizado 
pela Divisão de Comunicação 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
LUIZ CARLOS SHIGUEMOTO 
08584350985 36.872.300/0001-08 1.750,00 Hum mil, setecentos e 

cinquenta reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/2021-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 129/2021 
FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 129/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 52/2021 

CONTRATO Nº. 202/2021 
VENCIMENTO 09/12/2021 

I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SANTA MEMÓRIA – EDUCACIONAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 17.838.680/0001-10,  RUA HERCULANO RUBIM TOLEDO, 71, VILA SÃO VICENTE- CEP: 87.709-260, PARANAVAÍ 
PR, denominada contratada. 
DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAR E MINISTRAR PALESTRA 
MAGNA PARA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SER REALIZADA EM 27.08.2021, COM TEMA 
“ASSISTÊNCIA SOCIAL: DIREITO DO POVO E DEVER DO ESTADO, COM FINANCIAMENTO PÚBLICO PARA ENFRENTAR 
AS DESIGUALDADES E GARANTIR PROTEÇÃO SOCIAL., MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total R$ 

1 37899 Contratação de serviços para organização geral  e 
ministrar palestra magna da Conferência municipal 
de Assistência Social no município de Querência do 
Norte Pr, na modalidade presencial, com o tema 
central " Assistência Social: Direito do povo e Dever 
do Estado, com financiamento público para 
enfrentar as desigualdades e garantir proteção 
social, a ser realizada em 27/08/2021 e organizar as 
pré conferências . O profissional deverá 
preferencialmente ter formação superior em 
Psicologia . 

SERV 1 R$ 

2.500,00 

2.500,00 

     TOTAL: 2.500,00 

- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 2.500,00 ( 
Dois Mil e Quinhentos Reais ), fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 180 dias, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os produtos e serviços objetos deste contrato serão realizados em no prazo máximo de 
até 31.08.2021 após emissão de requisição emitida pela Divisão de Compras Secretaria Municipal do Trabalho e 
Ação Social.. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 09 de agosto de 2021 

  
 
__________________________________     ___________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                         Suzismar Lucio Nobre 
Prefeito                                                                   contratada 
   

   
Testemunhas:  
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DECRETO Nº 197, DE 10 DE AGOSTO DE 2021 

 
Súmula: Dispõe sobre medidas restritivas às atividades e 
serviços para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do 
novo Coronavírus (COVID-19) e a taxa de ocupação da 
Macrorregião Noroeste, bem como alteração de bandeira 
de risco de alerta, conforme Sistema de Monitoramento 
da Evolução da Epidemia de COVID-19, instituído pelo 
Decreto Municipal nº 191/2020, no Município de 
Planaltina do Paraná - PR, e dá outras providências. 
. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO que o Município deve assegurar 
direito à saúde da população, por meio da gestão dos 
riscos relacionados com as atividades básicas de 
conservação da vida humana;  
 
CONSIDERANDO o baixo número de casos no 
Município e na Comarca de Santa Isabel do Ivaí;  
 
CONSIDERANDO que a taxa de ocupação de leitos 
exclusivos para Covid-19 da Macrorregião atingiu na 
presente data o patamar de 57,6%;  
 
 

       DECRETA: 
     

Art. 1º - Art. 1º Este Decreto ratifica a situação de emergência na saúde pública no Município de 
Planaltina do Paraná para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo 
Coronavírus (COVID-19), e estabelece a situação de Risco Médio – BANDEIRA LARANJA (Nível 02) 
no âmbito do território municipal, cujo sistema de monitoramento foi instituído e mantido pelos 
Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020 e nº 32/2021, observando-se os 
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indicadores contidos no Anexo I e as seguintes restrições estabelecidas no Anexo II deste decreto, quais 
sejam: 

I - Comércio ambulantes: permitido somente para os produtores do Município; 

II – Bares e Lojas de conveniência: permitido o consumo local com redução da capacidade em 50%; 

III - Restaurantes, lanchonetes, petiscarias, padarias: permitido o auto serviço com redução e consumo no 
local e redução da capacidade para 25%; 

IV - Igrejas, Templos Religiosos e Afins: redução da capacidade em 25%; 

V - Academias: treino interno permitido com redução da capacidade para 50%; 

VI - Hotéis e Indústrias: reavaliação do plano de contingência pela Vigilância Sanitária; 

VII - Aulas Escolares Presenciais: permitidas no modelo híbrido de acordo com Resoluções da SESA e Plano 
Estadual de retorno das aulas; 

VIII - Serviços Públicos: atendimento com capacidade reduzida (50%); 

IX - Eventos públicos ou particulares estabelecidos no art. 4º do Decreto Estadual nº 8.178/2021 com 
duração de até 06h: permitidos com capacidade máxima de até 75 pessoas, desde que respeitadas todas as 
medidas de prevenção, controle sanitário e as estabelecidas no presente decreto, principalmente àquelas do 
art.  

X – Clubes/práticas esportivas: atividades permitidas de acordo com Decreto Municipal nº31/2021; 

XI - Combustíveis: funcionamento até as 22h. 

Art. 2º. Permite a realização de algumas categorias de eventos, com duração de até 6h, conforme 
estabelece o art. 4º do Decreto Estadual nº 8.178/2021 com capacidade disposta neste artigo, e desde que 
respeitadas todas as medidas de prevenção, controle sanitário e os limites estabelecidos em ato normativo 
próprio da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária do Município, conforme segue: 

I - BANDEIRA AMARELA: capacidade máxima de até 150 (cento e cinquenta) pessoas; 

II - BANDEIRA LARANJA: capacidade máxima de até 75 (setenta e cinco) pessoas; 

III - BANDEIRA VERMELHA: suspenso. 

§1º. Deverá ser apresentado na Vigilância Sanitária do Município, em até 05 (cinco) dias antes da data 
prevista para realização do evento, lista completa contendo qualificação dos convidados (nome, documento 
de identificação e endereço); 
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§2º. A participação das pessoas nas modalidades de eventos indicados no artigo 4º do Decreto Estadual nº 
8.178/2021 fica condicionada ou a apresentação de teste negativo ou a comprovação do esquema vacinal da 
Covid-19 (2 doses) perante a Vigilância Sanitária nas 24h que antecederem o evento. 

§ 3º. Permanece proibida a realização presencial dos eventos que se enquadrarem nas hipóteses do art. 7º 
do Decreto Estadual nº 8.178/2021. 

 

Art. 3º. Os critérios, as medidas e os indicadores que compõem o sistema de monitoramento da evolução 
da epidemia de COVID-19 instituído pelo Decreto Municipal nº 112/2020 e alterado pelo Decreto nº 
191/2020, assim como as medidas restritivas de cada bandeira poderão ser modificados, excluídos, 
reduzidos ou ampliados diante das evidências que recomendem a sua atualização ou aperfeiçoamento. 
 

Art. 4º. Institui no período da 0h (zero) hora às 5h (cinco) horas, diariamente, restrição provisória de 
circulação de pessoas em espaços e vias públicas. 
 
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão 
de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos como tais todos aqueles definidos no parágrafo único, 
do art. 2º, do Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020. 
 
Art. 5º. Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, 
no período da zero hora (0h) às cinco horas (5h), diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer 
estabelecimentos comerciais. 
 

Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em 
vigorará a partir da 00h do dia 08 de agosto de 2021 até as 00h de sábado (14.08.2021), salvo as condições 
epidemiológicas recomendarem alteração para a bandeira vermelha. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 10 de agosto de 2021. 

 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

ANEXO I  
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SISTEMA DE MONITORAMENTO DA EVOLUÇÃO DA EPIDEMIA DE COVID-19 – 

PLANALTINA DO PARANÁ - PR 
 

 Propositura de indicadores de monitoramento, de 
matrizes de riscos da COVID-19, bem como o estabelecimento de parâmetros gerais sobre o 
funcionamento das atividades econômicas na Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR, com base no 
modelo estratégico denominado Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de COVID-
19, a ser apresentado, com vistas a mitigar danos e coordenar os esforços de reorganização da 
sociedade, ante ao contexto da pandemia da COVID-19.  

 
 O Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de 
COVID-19 é uma estratégia traduzida em plano dedicado a auxiliar o processo de coordenação das 
ações e restrições necessárias, para que os três Municípios (Santa Isabel do Ivaí, Planaltina do 
Paraná e Santa Mônica) alcancem uma situação de melhoria contínua e progressiva de suas 
condições sanitárias ante à COVID-19, o que permitirá que todos desenvolvam condições cada vez 
mais seguras para o desempenho de atividades e exercício do convívio social.  

 
É composto por:  
 
a) fontes de informações (indicadores) – Propagação da Doença no 

Município, Propagação da Doença na Comarca e/ou Capacidade de 
Atendimento do Sistema Único de Saúde (mais especificamente Taxa de 
Ocupação dos leitos de UTI da Macrorregião Noroeste), analisadas 
diariamente com avaliação a cada semana epidemiológica (início aos 
domingos e encerramento aos sábados), permitindo-se projetar ações e 
metas, que influenciarão o futuro da pandemia na Comarca de Santa 
Isabel do Ivaí – PR.  

b) conjunto de recomendações das melhores práticas para cada nível de 
risco desta classificação (bandeiras), aplicada aos Municípios da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR. 

 
Método:  
 
Os três eixos de indicadores da Matriz de Risco são compostos por:  
 
a) Eixo 1: Propagação da doença no Município: crescimento de casos novos para o 

período analisado nos limites da respectiva Municipalidade;  
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b) Eixo 2: Propagação da doença na Comarca: crescimento de 
casos novos para o período analisado nos três Municípios (Santa Isabel do Ivaí, 
Planaltina do Paraná e Santa Mônica); 
c) Eixo 3: Capacidade de Atendimento do Sistema Único de 
Saúde – SUS: percentual de leitos ocupados, em relação ao total de leitos disponíveis, 
em UTI de adultos, para o período analisado, referente à Macrorregião Noroeste.  

 
 Seguem figuras abaixo, na forma de Matriz de Risco, que 
produzirão distintos níveis de riscos representados por bandeiras, que serão aplicadas a cada um 
dos Municípios da Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR e para as quais haverá um conjunto de 
recomendações:  

 
1. Propagação da doença no respectivo Município:  

    
 

Casos Confirmados 
por semana 

Epidemiológica 
(SWAB – RT PCR) 

 

 
Até 1,5 casos a 

cada 1.000 
habitantes 

 

 
Até 2,5 casos a 

cada 1.000 
habitantes 

 

 
Acima de 2,5 casos 

a cada 1.000 
habitantes 

 

 
 

2. Propagação da doença na Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR: 

  
Até 22 casos 

confirmados por 
semana 

epidemiológica 
(SWAB – RT PCR) 

 

23 a 30 casos 
confirmados por 

semana 
epidemiológica 

(SWAB – RT PCR) 

 
 
 

+ de 30 casos 
confirmados por 

semana 
epidemiológica 
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(SWAB – RT PCR) 

 
Obs: O número de casos leva em consideração o somatório dos 03 (três) Municípios da Comarca de 
Santa Isabel do Ivaí - PR. 
 

3. Capacidade de Atendimento do Sistema de Saúde (Taxa de Ocupação leitos de UTI 
Macrorregião Noroeste):  
 

NÍVEL 1 NÍVEL 2 NÍVEL 3 
 

0 a 70% ocupação dos 
leitos de UTI 

macrorregional 
 

 
70 a 85% ocupação dos 

leitos de UTI 
macrorregional 

 
+ de 85% ocupação dos leitos 

de UTI macrorregional 

 
Como observado nas figuras acima, a Matriz de Risco Sistema de Monitoramento da 

Evolução da Epidemia de COVID-19 produz 3 (três) diferentes bandeiras:  
 
- BANDEIRA AMARELA: NÍVEL 1 (Alerta): Sinal de alerta constante devida à 

pandemia, com adoção de medidas de higienização e distanciamento social (orientações de 
protocolo de responsabilidade sanitária e social);  

- BANDEIRA LARANJA: NÍVEL 2 (Risco Médio): Restrições maiores que a bandeira 
amarela;  

- BANDEIRA VERMELHA: NÍVEL 3 (Risco Alto): Restrições maiores que a bandeira 
laranja;  
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ANEXO II 
 

CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS E DE CONVÍVIO SOCIAL POR BANDEIRAS 
QUE SINALIZAM A VIABILIDADE PARA SUA EXECUÇÃO 

 
Com a implantação do Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de COVID-

19 serão construídas as bandeiras de cada um dos municípios da referida Comarca, que definirão 
seus planos de ação, suas medidas e eventual flexibilização de atividades produtivas e sociais a 
serem adotadas. A bandeira de cada Município será definida com base nas Matrizes indicadas no 
Anexo I, amplamente divulgadas a toda população: 

 
 

ATIVIDADES1 
 

ALERTA 
 

MÉDIO RISCO 
 

ALTO RISCO 
Aulas escolares, na 

modalidade presencial 
 

Permitido aulas 
hibridas Decreto 

Municipal nº 
165/2021; 

 
Permitido aulas 

hibridas 
Decreto 

Municipal nº 
165/2021; 

 
Permitido aulas 

hibridas 
Decreto 

Municipal nº 
165/2021; 

Serviços públicos, exceto 
essenciais e emergenciais 

 
Atendimento 

presencial, com 
observância às 

normas de 
segurança 
sanitárias;  

 
Atendimento 

presencial com 
adoção de 
sistema de 

revezamento de 
50% (cinquenta 
por cento) das 
equipes, bem 

como 
observância às 

normas de 
segurança 
sanitárias; 

 
Suspensão do 
atendimento 
presencial ao 

público  
Decreto nº 

64/2020; 
 

Eventos públicos ou 
particulares de qualquer 

natureza 

 
Permitido 

Decreto Estadual 

 
Permitido 
Decreto 

 
Suspensão  
Decreto nº 

 
1 Rol exemplificativo.  
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nº 8178/2021; Estadual nº 

8178/2021; 
64/2020; 

Fruição de férias e 
licenças por servidores da 

Secretaria Municipal de 
Saúde2 

 
Suspensão  
Decreto nº 

64/2020; 
 

 
Suspensão  
Decreto nº 

64/2020; 

 
Suspensão  
Decreto nº 

64/2020; 

Transporte de 
trabalhadores rurais 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 
 

Casas 
lotéricas/Bancos/Correios 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 
 

Farmácias/laboratórios/clí
nicas médicas e 

congêneres 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 
 

 
Cabeleireiros, manicure, 

pedicure e outros serviços 
de cuidados com a 

beleza/estética 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 
 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Comércio varejista - lojas 

 
Aberto com 

 
Aberto com 

 
Aberto com 

 
2 Excepcionalmente nos termos do Decreto Municipal;  
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de rua medidas 

indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 
 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 
 

 
Ambulantes  

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Somente 

produtores do 
Município, 

observadas as 
medidas 

indicadas nos 
Decreto nº 

64/2020; 
 

 
Somente 

produtores do 
Município, 

observadas as 
medidas 

indicadas nos 
Decreto nº 

64/2020; 
 

 
Supermercados, 

Mercados, Minimercados, 
Mercearias 

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020, sendo 
que 

supermercados 
e mercados 

terão seu limite 
de acesso ao 
interior dos 

estabeleciment
os reduzidos em 

25% (vinte e 
cinco por 

cento);  
 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020, sendo 
que 

supermercados 
e mercados 

terão seu limite 
de acesso ao 
interior dos 

estabeleciment
os reduzidos em 
50% (cinquenta 

por cento; 

 
Restaurantes, 

Lanchonetes, trailers 
(serviços de alimentação), 

sorveterias, açougues, 
padarias (atividade 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

113/2020, sendo 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

113/2020, sendo 
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principal) 

 
que terão seu 

limite de acesso 
ao interior dos 

estabeleciment
os reduzidos em 
50% (cinquenta 

por cento) e 
mediante 

confecção e 
avaliação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 
Sanitária;  

que terão seu 
limite de acesso 
ao interior dos 

estabeleciment
os reduzidos em 
50% (cinquenta 

por cento) e 
atendimento 

preferencialme
nte na área 

externa, 
mediante 

confecção e 
avaliação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 
Sanitária;  

 
Igrejas, Templos 

Religiosos e Afins 
 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

93/2020; 
 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

93/2020, sendo 
que terá sua 

ocupação 
máxima 

permitida 
reduzida em 
25% (vinte e 

cinco por cento) 
e confecção e 
aprovação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 
Sanitária;  

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

93/2020, sendo 
que terá sua 

ocupação 
máxima 

permitida 
reduzida em 

50% (cinquenta 
por cento) e 
confecção e 

aprovação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 
Sanitária; 

 
    

DECRETO N.º 196/2021

Súmula: Promove alteração no Decreto Municipal nº 31/2021, e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a baixa taxa de ocupação dos leitos de UTI disponíveis; 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário epi-
demiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO o deliberado na última reunião do COE – Comitê Gestor Extraordinário, ocorrida em 06 de 
agosto de 2021 ;

DECRETA:
Art. 1º O inciso V do art.1º do Decreto Municipal nº 31/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“V- Fica permitida a realização de atividades esportivas com equipe de outras cidades”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 10 de agosto de 2021.

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL
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Bares 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020;  

 

Aberto com 
medidas 

indicadas no 
Decreto nº 
113/2020;  

 

Aberto com 
medidas 

indicadas no 
Decreto nº 

113/2020, sendo 
que terão seu 

limite de acesso 
ao interior dos 

estabeleciment
os reduzidos em 
50% (cinquenta 

por cento) e 
atendimento 

preferencialme
nte na área 

externa, 
mediante 

confecção e 
avaliação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 
Sanitária;  

 
Indústrias 

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 
 

 
Reavaliação do 

Plano de 
Contingência; 

 
Reavaliação do 

Plano de 
Contingência; 

 
Profissionais 

Liberais/Autônomos/Escri
tórios  

 
Atendimento 

individualizado 
com medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 

 
Atendimento 

individualizado 
com medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 
 

 
Atendimento 

individualizado 
com medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020; 
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Clubes Aberto com 

medidas 
indicadas nos 
Decretos nº 

113/2020 e nº 
31/2021; 

 

Aberto com 
medidas 

indicadas nos 
Decretos nº 

113/2020 e nº 
31/2021; 

 

Atividades 
suspensas, nos 

termos do 
Decreto nº 

64/2020; 
 

 
Academias/Práticas 

Esportivas 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas nos 
Decretos nº 

113/2020 e nº 
31/2021; 

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decretos nº 

113/2020 (sendo 
reduzido em 

50% (cinquenta 
por cento) seu 

limite de acesso 
ao interior dos 

estabeleciment
os, mediante a 

confecção e 
avaliação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 

Sanitária) e nº 
31/2021;  

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decretos nº 

113/2020 (sendo 
reduzido em 

50% (cinquenta 
por cento) seu 

limite de acesso 
ao interior dos 

estabeleciment
os, mediante a 

confecção e 
avaliação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 

Sanitária) e nº 
31/2021;  

 
 

Postos de combustíveis 
 

Aberto até as 22 
hs, observando 

medidas 
sanitárias 

Aberto até as 22 
hs, observando 

medidas 
sanitárias 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020, com 
horário de 

funcionamento 
até às 

20h00min; 
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Lojas de conveniência  

Aberto com 
medidas 

indicadas no 
Decreto nº 

113/2020, com 
horário de 

funcionamento 
até às 22h00min; 

 
Aberto até as 22 
hs, observando 

medidas 
sanitárias 

 
Somente 

Delivery e/ou 
entrega no 
balcão, nos 
termos do 
Decreto nº 

64/2020, com 
horário de 

funcionamento 
até às 

20h00min; 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
EDITAL DE LEILÃO Nº 003/2021 

 
 
 

PROCESSO Nº L 149/2021 
Tipo de Licitação: MAIOR LANCE POR ITEM 
Data da realização: 26 DE Agosto DE 2021 
Abertura da Sessão: 09h00min  
Local: Sala de Reuniões do Paço Municipal – Av. Guaíra nº 153 - 

Centro – CEP: 87.840-000 – Mirador Estado do Paraná. 
 
 
O Município de Mirador/PR, neste ato representado pelo Prefeito e pelo leiloeiro Oficial 
da municipalidade, que o presente subscreve, torna público que se encontra aberto, 
nesta unidade, certame licitatório na modalidade LEILÃO n.°003/2021, do tipo 
MAIOR LANCE POR ITEM, objetivando leilão publico para venda de bens inservíveis 
de propriedade do Município (VEICULOS), que será regida pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
A sessão de processamento do leilão será realizada na Sala de Reuniões do Paço 
Municipal – Av. Guairá nº 153 - Centro – CEP: 87.840 -000 –Mirador, Estado do 
Paraná, iniciando-se no dia 26/08/2021 às 09h00min e será conduzida pelo Leiloeiro 
Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe.  
 
O edital completo poderá ser retirado na Prefeitura Municipal em seu horário normal 
de expediente, pelo site www.mirador.pr.gov.br ou solicitado pelo email: 
compras@mirador.pr.gov.br, informações pelo telefone (44) 3434-8000. 
 

Mirador-Pr, 10 de Agosto de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

APARECIDO ALMEIDA DO CARMO 
LEILOEIRO 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0211/2021 – ID 1820/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: ARY FALAVIGNA & CIA LTDA EPP
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR (LEI FEDERAL Nº. 11.326/2006) 
PARA FABRICAÇÃO E/OU AQUISIÇÃO FRACIONADA E EVENTUAL DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS” (ITENS 
DE PADARIA E PANIFICAÇÃO), DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DES-
TA MUNICIPALIDADE.

VALOR CONTRATUAL R$ 19.254,20(dezenove mil duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO PRESENCIAL N. º 053/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 10/08/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0211/2021 – ID 1820/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ARY FALAVIGNA & CIA LTDA EPP 
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR (LEI FEDERAL 
Nº. 11.326/2006) PARA FABRICAÇÃO E/OU AQUISIÇÃO FRACIONADA E EVENTUAL DE 
“GÊNEROS ALIMENTÍCIOS” (ITENS DE PADARIA E PANIFICAÇÃO), DESTINADOS AO 
SUPRIMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL R$ 19.254,20(dezenove mil duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N. º 053/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 10/08/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0211/2021 – ID 1820/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ARY FALAVIGNA & CIA LTDA EPP 
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR (LEI FEDERAL 
Nº. 11.326/2006) PARA FABRICAÇÃO E/OU AQUISIÇÃO FRACIONADA E EVENTUAL DE 
“GÊNEROS ALIMENTÍCIOS” (ITENS DE PADARIA E PANIFICAÇÃO), DESTINADOS AO 
SUPRIMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL R$ 19.254,20(dezenove mil duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N. º 053/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 10/08/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0213/2021 – ID 1822/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: JUSCELI APARECIDA GERALDINO BILACH
CPF: 516.130.699-87

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR (LEI FEDERAL Nº. 11.326/2006) 
PARA FABRICAÇÃO E/OU AQUISIÇÃO FRACIONADA E EVENTUAL DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS” (ITENS 
DE PADARIA E PANIFICAÇÃO), DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DES-
TA MUNICIPALIDADE.

VALOR CONTRATUAL R$ 5.937,70(cinco mil novecentos e trinta e sete reais e setenta centavos)  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO PRESENCIAL N. º 053/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 10/08/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0211/2021 – ID 1820/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ARY FALAVIGNA & CIA LTDA EPP 
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR (LEI FEDERAL 
Nº. 11.326/2006) PARA FABRICAÇÃO E/OU AQUISIÇÃO FRACIONADA E EVENTUAL DE 
“GÊNEROS ALIMENTÍCIOS” (ITENS DE PADARIA E PANIFICAÇÃO), DESTINADOS AO 
SUPRIMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL R$ 19.254,20(dezenove mil duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N. º 053/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 10/08/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0214/2021 – ID 1823/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: ROBERTO BILACH BARBOSA 
CPF:073.791.739-36

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR (LEI FEDERAL Nº. 11.326/2006) 
PARA FABRICAÇÃO E/OU AQUISIÇÃO FRACIONADA E EVENTUAL DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS” (ITENS 
DE PADARIA E PANIFICAÇÃO), DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DES-
TA MUNICIPALIDADE.

VALOR CONTRATUAL R$ 9.364,20(nove mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos).
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO PRESENCIAL N. º 053/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 10/08/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0212/2021 – ID 1821/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: SILVIO SEZAR DERIO 60773901949
CNPJ/MF: 11.703.735/0001-06

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR (LEI FEDERAL Nº. 11.326/2006) 
PARA FABRICAÇÃO E/OU AQUISIÇÃO FRACIONADA E EVENTUAL DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS” (ITENS 
DE PADARIA E PANIFICAÇÃO), DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DES-
TA MUNICIPALIDADE.

VALOR CONTRATUAL R$ 35.387,60(trinta e cinco mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos.
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO PRESENCIAL N. º 053/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 10/08/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO PRESENCIAL”, ob-
jetivando a AQUISIÇÃO DE “CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE CARGA DE 10,5 MT³ PARA O 
CAMINHÃO PLACA AWC-9F12 PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE MIRADOR.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 78.750,00

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Licitações e Contra-
tos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 25 de Agosto de 2021, com abertura para o mesmo dia 
(25/08/2021) às 08h30min.

O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 11 de Agosto de 2021, no endereço supracitado, através do 
site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – Licitações em Andamento ou obtidas as infor-
mações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000.
Mirador/PR 10 de Agosto de 2021

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Presencial  n.º 053/2021.

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 
053/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, OBJE-
TIVANDO A Contratação de Produtores da Agricultura Familiar (Lei Federal nº. 11.326/2006) para Fabricação e/ou 
Aquisição Fracionada e Eventual de “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS” (ITENS DE PADARIA E PANIFICAÇÃO), desti-
nados ao suprimento das Unidades Administrativas desta Municipalidade, conforme ações e metas administrativas 
definidas para o presente exercício financeiro.

1.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Presencial nº 053/2021, às Empresas: ARY 
FALAVIGNA & CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54, Localizada na Rua Rocha Pombo, nº 72, 
Centro, na cidade de Mirador-PR, perfazendo o valor global de R$ 19.254,20(dezenove mil duzentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte centavos), SILVIO SEZAR DERIO 60773901949, inscrita no CNPJ/MF: 11.703.735/0001-06 
Rua Munhoz de Mello, Nº 167, Centro, na cidade de Mirador-PR, perfazendo o valor global de R$ 35.387,60(trin-
ta e cinco mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos)  e as às Pessoa Física:  ROBERTO BILACH 
BARBOSA Inscrita no CPF:073.791.739-36, Residente na Rua Rio Grande do Sul, Nº 14, Centro, na cidade de 
Mirador-PR perfazendo o valor global de R$ 9.364,20(nove mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte centa-
vos)  e JUSCELI APARECIDA GERALDINO BILACH, Inscrita no CPF: 516.130.699-87,  Residente no Sitio San-
to Antônio , na cidade de Mirador-PR e;, perfazendo o valor global de R$ 5.937,70(cinco mil novecentos e trinta e 
sete reais e setenta centavos)   
2.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 10 de Agosto de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av. Padre Arnoldo João  Beckenkamp, 1262 – Centro  - Fone: (44) 3460-1275 - CEP: 87.760-000 

e-mail: cras-tamboara@hotmail.com  dpasta@hotmail.com 
Tamboara – Paraná 

 
 

                                                                                                                                                  

Resolução nº 05 /2021 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Tamboara-PR,  

no uso de suas atribuições que lhe são  conferidas pela Lei Municipal n° 

025/2010, de 13 de julho de 2010 

 Considerando a deliberação da plenária realizada no dia 05 de agosto de 2021. 

Resolve: 

 Art. 1° Aprovar  o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família – PBF 

para o  ano de 2021. 

 Art. Esta resolução entra em vigor  na data de sua publicação, revogando as 

disposições ao contrário. 

Tamboara PR ,10 de agosto de 2021   

 
____________________________________ 

Valdirene Miranda de Oliveira Sandre 
Presidente  

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 112/2021 
 
 

 
EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 

.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei Municipal 
257/2021. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica nomeado  o Sr. DEISE CRISTINA DOS 
PASSOS PEREIRA, no Cargo COMISSIONADO CC5 de CHEFE DE DIVISÃO DE 
ASSISTENCIA A CRIANÇA, AOS ADOLESCENTES E AOS IDOSOS , a partir de 
11 de agosto de 2021. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 10 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 
 

______________________ 
ULISSES DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 33/2021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa n° 33/2021, com fundamento no Art. 24, II da Lei 

nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS, devidamente inscrito no CNPJ – 61.198.164/0001-60, localizada na Av. Rio Branco, nº 

1489, CEP 01.205-001, Campos Elíseos, São Paulo - SP, que apresentou o orçamento de menor 

valor para contratação, valor este global R$ 3.825,16 (Três mil, oitocentos e vinte cinco reais e 

dezesseis centavos)  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, 10 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
 
 
 

PORTARIA Nº. 152 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e,

RESOLVE: 
Art. 1º. De acordo com a Avaliação de Desempenho realizada durante o período de Estágio Probatório da servi-
dora abaixo mencionada e em conformidade com os dispostos nos artigos 36 e 37 da Lei Municipal nº. 013/2005 
fica aprovada no cargo de Professora a Servidora Pública Municipal ELISANGELA MENDONÇA MORATO DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 6.586.442-8 SSP/PR, matrícula funcional nº. 898, 
a partir de 30/07/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos a partir de 30/07/2021.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano 
de 2021.

__________________________________
ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 3460-1522   (44) 3460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 
          PORTARIA nº. 153 / 2021 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
     RESOLVE: 
 
Art. 1º. ELEVAÇÃO DE NÍVEL da Profissional da Educação, abaixo relacionada, por 
ter atendido às exigências contidas no Art. nº. 59 da Lei Municipal nº. 013/2005, a partir 
do mês base Agosto / 2021. 
 
  

Nome Matrícula 
Funcional 

Nível Anterior Nível após a 
Elevação 

Elisangela Mendonça Morato da Silva 898 I III 
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus 
efeitos a partir de 30/07/2021. 
  
Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias 
do mês de agosto do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
    

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 154 / 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores abaixo relacionados: 
 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Josiele Lobianco 18/05/2020 a 17/05/2021 22/08/2021 a 20/09/2021 
Lourival Barbosa de Souza 01/06/2019 a 31/05/2020 11/08/2021 a 20/08/2021 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de agosto do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E IE x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I

PROCESSO Nº 73/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 23/2021

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D ER E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E
E Q U I P A M E N T O S  E  M A T E R I A I S  D E  I N F O R M Á T I C AE Q U I P A M E N T O S  E  M A T E R I A I S  D E  I N F O R M Á T I C A

Informamos aos interessados que o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA,
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 30 de agosto de
2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de agosto de 2021 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 1º de setembro de 2.021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, POR LOTE.

3 – O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de execução da Ata de Registro de Preços.

4 – Valor máximo: R$82.093,48 (Oitenta e dois mil e noventa e três reais e quarenta e oito
centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, POR LOTE.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00  Fonte  001,  Fonte  013  e
01.001.10.302.2009.2001.4.4.90.52.00.00 Fonte 001.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até  24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 10 de agosto de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENAÇÃO DO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:619969129
68

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.10 
14:26:39 -03'00'

 
AVISO DE LICITAÇÃO

E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E IE x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I

PROCESSO Nº 78/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021

A Q U I S I Ç Ã O  D E  A N T I - V Í R U S  C O M  C O N S O L E  E M  C L O U DA Q U I S I Ç Ã O  D E  A N T I - V Í R U S  C O M  C O N S O L E  E M  C L O U D
P A R A  3 6  M E S E SP A R A  3 6  M E S E S

Informamos aos interessados que o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE ANTI-VÍRUS COM CONSOLE EM CLOUD PARA 36
MESES, conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 02 de Setembro
de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 02 de Setembro de 2021 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 02 de setembro de 2.021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, POR LOTE.

3 – O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

4 – Valor máximo: R$9.481,17 (Nove mil e quatrocentos e oitenta e um reais e dezessete
centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, POR LOTE.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.40.00.00 Fonte 001.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até  24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 10 de agosto de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENAÇÃO DO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:619969129
68

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.10 14:27:39 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na RUA JOSÉ FERREIRA BARROS, 89  CEP: 81.030-320 - BAIRRO: 
FANNY Curitiba/PR CNPJ Nº. 04.355.394/0001-51, pelo seu representante infra-assinado, o senhor NILTON 
RENATO GNÇALVES ALVES, residente e domiciliado na RUA ALMIRANTE ABREU, 377 - CEP: 90.420-010, 
denominada a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 54/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
059  

1 DAPAGLIFLOZINA 10MG/CPR BR0432908   FORXIGA / 
ASTRAZENECA 
DO BRASIL LTDA 
REFERENCIA 

CPR 900,00 2,21 1.989,00 

LOTE: 
113  

1 METFORMINA CLORIDRATO + 
DAPAGLIFOZINA, 1000MG+5MG - 
BR0441621  METFORMINA CLORIDRATO + 
DAPAGLIFOZINA, 1000MG+5MG AÇÃO 
PROLONGADA - BR0441621   

XIGDUO / 
ASTRAZENECA 
DO BRASIL LTDA 
REFERÊNCIA 

CPR 2.250,00 2,66 5.985,00 

LOTE: 
147  

1 PREGABALINA 150MG/CPR BR0392111   PREGABALINA  / 
RANBAXY 
FARMACÊUTICA 
LTDA GENÉRICO 

CPR 2.700,00 0,71 1.917,00 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 9.891,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 

 

 

 
do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

 

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 

 

 

 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

 

 

 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

 

 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
 
 
 
    __________________________________                     _______________________________________ 
       FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON           PROHOSP DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 
            Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                  Empresa Detentora da Ata 
         
 
Testemunhas: 
 
 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa COMERCIAL 
DEBECHE TEXTIL EIRELI -ME, estabelecida na RUA LUIS GAMA 733, 0 SALA 01,02,03 E04 - CEP: 
01519010 - BAIRRO: CAMBUCI São Paulo/PR CNPJ Nº. 08.974.702/0001-88, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor YASMIN MACEDO DAUD, residente e domiciliado na RUA INGLES DE SOUSA, 268 - CEP: 
01546010 - BAIRRO: JD DA GLORIA, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 46/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de kits unissex de enxoval de bebê, novos, 
para distribuição gratuita às gestantes atendidas por programas sociais pertencentes à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE
: 001  

1 Body manga curta, tamanho P ou M, composição 100% algodão, 
cores variadas. 

YASMIN  UN 400,00 4,53 1.812,00 

LOTE
: 001  

2 Edredom para berço, tecido 100% algodão e enchimento 100% 
poliester, t Edredom para berço, tecido 100% algodão e enchimento 
100% poliester, tamanho minimo 85cm X 130cm, cores variadas 

M. REY  UN 200,00 35,81 7.162,00 

LOTE
: 001  

3 Embalagem para Kit Enxoval em celofane transparente com 
amarração Embalagem para Kit Enxoval em celofane transparente 
com amarração e laço na cor solicitada do Kit. 

DBC DBC UN 200,00 2,62 524,00 

LOTE
: 001  

4 Jogo de lençol para berço com 03 peças 100% algodão,  Jogo de 
lençol para berço com 03 peças 100% algodão, contendo 01 lençol 
tamanho mínimo 90cm x 140cm, lençol com elástico 70x130x15cm 
e 1 fronha tamanho mínimo 30x40cm, cores variadas. 

M. REY  JG 200,00 27,30 5.460,00 

LOTE
: 001  

5 kit com 03 pares de meia para bebê tamanho P ou M, composição 
mínima.  
kit com 03 pares de meia para bebê tamanho P ou M, composição 
minima 68% algodão, 02 % elastodieno, 26 % poliamida, 4% 
eslastano, cores variadas.  

YASMIN  KIT 200,00 7,37 1.474,00 

LOTE
: 001  

6 macacão em malha 100% algodão, manga longa, tamanho P ou M 
macacão em malha 100% algodão, manga longa, tamanho P ou M, 
cores variadas 

YASMIN UN 200,00 10,50 2.100,00 

LOTE
: 001  

7 Mijão em malha 100% algodão com gramatura 160g/m2, tamanho 
P ou M,  Mijão em malha 100% algodão com gramatura 160g/m2, 
tamanho P ou M, cores variadas 

YASMIN  UN 400,00 2,85 1.140,00 

 

 

 
LOTE
: 001  

8 Toalha de banho com capuz tamanho minimo 70cm X 90cm Toalha 
de banho com capuz tamanho minimo 70cm X 90cm, composição 
100% algodão, cores variadas 

YASMIN  UN 200,00 16,16 3.232,00 

LOTE
: 001  

9 Toalha de boca tamanho minimo 50 cm X 29cm, composição 100% 
algodão Toalha de boca tamanho minimo 50 cm X 29cm, 
composição 100% algodão, cores variadas. 

YASMIN  UN 200,00 5,10 1.020,00 

                                                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 23.924,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 46/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal 
atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) de acordo com a necessidade, sem a obrigatoriedade de um 
quantitativo mínimo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Ação Social, localizada na Av. Rio de 
Janeiro, 479, Centro, Rondon-PR. 
 
4.3. A empresa vencedora do Lote 01, kit enxoval para bebê, deverá entregar os produtos acondicionados em 

 

 

 
embalagens celofane transparentes com amarração e laço nas cores dos kits. 
 
4.4. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 

 

 

 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 46/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

 

 

 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 

 

 

 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 46/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 10/08/2021. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                    COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI -ME 
      Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 79/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 25/2021

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D ER E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E
C O M B U S T Í V E I S  ( G A S O L I N A  C O M U M  E  E T A N O L )C O M B U S T Í V E I S  ( G A S O L I N A  C O M U M  E  E T A N O L )

Informamos aos interessados que o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 –  Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM E ETANOL),
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 27 de agosto de
2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de agosto de 2021 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 27 de agosto de 2.021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, POR LOTE.

3 – O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de execução da Ata de Registro de Preços.

4 – Valor máximo: R$51.055,00 (Cinquenta e um mil e cinquenta e cinco reais).

5 – Tipo: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, POR LOTE.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001 e 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até  24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 10 de agosto de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENAÇÃO DO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:6199691
2968

Assinado de forma 
digital por NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.08.10 
14:30:03 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1934/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 79/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 31/08/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de medicamentos. O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 10 de agosto de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 79/2021 ID: 2166/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: HUMANIZA PALESTRAS E TREINAMENTOS LTDA - ME,, inscrita 
no CNPJ sob nº 30.817.979/0001-56. 
OBJETO: - Contratação de pessoa jurídica especializada para ministrar palestras para os 
funcionários da Secretaria Municipal de Saúde, com os seguintes temas: Saúde Mental; 
Relacionamento Interpessoal; Liderança; Motivação; Autoestima; Atendimento Humanizado, 
com o objetivo de qualificar os profissionais da saúde. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados a vista conforme realização 
dos serviços, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura 
Municipal, juntamente com as certidões do INSS, FGTS e CNDT. 
PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA: -   
O prazo de capacitação das palestras será de 15 (quinze) dias, após assinatura do Termo de 
Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 
1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta cincos) dias, após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

Diamante do Norte - PR, 30 de julho de 2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1934/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 79/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 31/08/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de medicamentos. O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 10 de agosto de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1934/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 79/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 
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A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 31/08/2021 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de medicamentos. O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 10 de agosto de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 189/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.400,00 (Seis mil e 
quatrocentos reais), para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do 
orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 6.400,00 
Fonte de Recurso: 4494 - Bloco Custeio Gestão do SUS - Educação e Formação em 
Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.400,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 6.400,00 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no 
exercício anterior na fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................... R$ 6.400,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 06 (Seis) dias do mês de Agosto do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 

4494 Bloco Custeio Gestão do SUS - Educação e Formação em 
Saúde R$ 6.400,00  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 190, DE 9 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Conversão da licença especial prevista no art. 
136 da Lei Orgânica do Município (Licença 
Prêmio). 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente no art. 136 da 
Lei Orgânica do Município e art. 1º da Lei Complementar Municipal nº 15, de 5 de março de 
2015, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Listar as seguintes licenças especiais concedidas na forma de pecúnia 
indenizatória, deferidas no mês de julho de 2021, a fim de que sejam devidamente 
registradas nos assentos funcionais de cada servidor: 
 
MAT. SERVIDOR PÚBLICO CARGO PERÍODO AQUISITIVO 
731-1 Camila Correia da Cruz Auxiliar Administrativo I 03/12/2012 a 02/12/2017 

276-2 Leila Aparecida da Rocha 
de Carvalho 

Professor (a) de Educação 
Infantil e Ensino 
Fundamental - 20h 

28/07/2016 a 27/07/2021 

121-1 Leonel de Souza Filho Operador (a) de 
Máquinas I 16/06/2013 a 15/06/2018 

585-1 Maria Jaqueline 
Giovanini Heidrich 

Professor (a) de Educação 
Infantil e Ensino 
Fundamental - 20h 

18/07/2016 a 17/07/2021 

796-1 Tânia Regina Mariano 
Vessoni 

Professor (a) de Educação 
Infantil e Ensino 
Fundamental - 20h 

10/08/2015 a 21/07/2021 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte/PR, 9 de agosto de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR 

Avenida Tapejara, 88 – Centro - CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br,  

 
Chamada Pública nº 07/2021 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1846/2021 
CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2021 

INEXIGIBILIDADE 32/2021 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 49/2021 – ID 185 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR)  
      FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 75.476.556/00001-58 e 09.196.589/0001-10 
CONTRATADA: ABSOLUT CLINICA MÉDICA E GESTÃO EM SAUDE – LTDA 
CNPJ: 26.740.375/0001-81 
OBJETO: Prestação de serviços médicos, enfermeiros, técnicos/auxiliares de enfermagem para 
atendimento de plantões em regime de 12 horas a serem realizados no pronto atendimento municipal de 
Paraíso do Norte, conforme o Termo de Referência. 
VALOR: R$ 646.800,00 (seiscentos e quarenta e seis mil e oitocentos reais. 
VIGÊNCIA: Período 11/08/2021 a 24/02/2022 
EXEUÇÃO: Período de 29/08/2021 a 24/02/2022 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básicas de Saúde  
3.3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fonte – 11494 -  Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  
3.3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fonte – 01039 – 15% s/transferência e 
impostos vinculadas a saúde 

 
Paraíso do Norte, 10 de agosto de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
CONTRATANTE 

Prefeito do Município  

Evelin Tanikawa de Oliveira 
CONTRATANTE 

Diretora Departamento de Saúde 
CPF 464.266.989-20 CPF 045.599.459-50 

 
 
 

ABSOLUT CLINICA MÉDICA E GESTÃO EM SAUDE – LTDA 
CONTRATADA 

Jamilton Mario Donasan 
CPF 797.830.669-00 

 
 

 
 
 

Fiscal de Contrato: 
 
 

Testemunha: 

Eliana Aparecida Tronchini Bragatto Elisangela Dias de Oliveira 
CPF 015.406.839-07 CPF 021.443.459-10 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 198/2021 

 
Súmula: Nomeia candidata aprovada em 
Concurso Público.    
    
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
Considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 20 de maio de 2018, 
homologado em 27 de julho de 2018. 

 
Considerando a vacância do cargo efetivo de 
Professor decorrente de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição e consequentemente 
extinção do vínculo com a Administração 
Pública, conforme Decreto nº 175/2021 de 13 
de julho de 2021. 

 
 

DECRETA: 
      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
seu devido cargo, a partir de 12 de agosto de 2021, em virtude de aprovação em Concurso 
Público realizado no dia 20 de maio de 2018. 

 
NOME:        CARGO: 
 
CLAUDIA FREITAS FRANCO BARBOSA  PROFESSOR 
  
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 12 de agosto de 2021. 
 

DECRETO N.º 198/2021

Súmula: Nomeia candidata aprovada em Concurso Público.   
   
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

Considerando o resultado final do Concurso Público realizado em 20 de maio de 2018, homologado em 27 de 
julho de 2018.

Considerando a vacância do cargo efetivo de Professor decorrente de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção e consequentemente extinção do vínculo com a Administração Pública, conforme Decreto nº 175/2021 de 
13 de julho de 2021.

DECRETA:
     
Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir seu devido cargo, a partir de 12 de agosto de 2021, em 
virtude de aprovação em Concurso Público realizado no dia 20 de maio de 2018.

NOME: CLAUDIA FREITAS FRANCO BARBOSA    
CARGO: PROFESSOR
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 12 de agos-
to de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 10 de agosto 2021.

Celso Maggioni
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA, estabelecida na RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, N° 1452 - CEP: 84.032-000 - BAIRRO: CARÁ-
CARÁ, CNPJ Nº. 02.816.696/0001-54, pelo seu representante infra-assinado, o senhor FERNANDO PARUCKER 
DA SILVA, residente e domiciliado na RUA FRANCO GRILO, Nº 374, CEP: 84.045-320, denominado a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 54/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto Unid. Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
005 1 ACETILCISTEINA 600MG GRANULADO PARA 

SOLUÇÃO ORAL BR0434110 
GEOLAB 
CISTEIL SCH 3.600,00 0,694 2.498,40 

LOTE: 
073 1 ENOXAPARINA,SODICA 100MG/1ML SERINGA 

PRÉ-ENCHIDA- 0,4ML BR0448982 
MYLAN 

CUTENOX UN 450,00 37,90 17.055,00 

LOTE: 
095 1 IMIPRAMINA, CLORIDRATO - 25 MG/CPR - 

BR0267292 
CRISTALIA 

IMIPRA CPR 15.000,00 0,27 4.050,00 

LOTE: 
125 1 NEOMICINA + BACITRACINA - 5MG + 250UI/G - 

POMADA - 15G - BR0273167 

PRATI 
DONADUZZI 
GENERICO 

UN 450,00 2,464 1.108,80 

VALOR TOTAL R$ 24.712,20 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 

 

 

 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 
e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto 
Atendimento Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h 
às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização 
poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses 
e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, 
data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 

 

 

 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento 
da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 

 

 

 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 

 

 

 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 

 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção 
das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 

 

 

 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
 
    __________________________________                  _______________________________________ 

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                    PONTAMED FARMACEUTICA LTDA             
Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                          Empresa Detentora da Ata 

         
Testemunhas: 
 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 


